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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2015 

 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2015 
 

EDITAL RETIFICADO DE LICITAÇÃO 
 

 
O MUNICIPIO DE PARANAGUÁ, PARANÁ, portador do CNPJ 76.017.458/0001-15, através do(a) 

Pregoeiro(a) Oficial, designado(a) pelo decreto 2.704/2015, torna público para conhecimento dos interessados 

que realizará, por meio de sistema eletrônico, licitação na modalidade PREGÃO, TIPO MENOR PREÇO 
TOTAL DO LOTE, autorizada no processo nº 3025/2015, e de acordo com as condições estabelecidas neste 

edital. 
 

1. REGÊNCIA LEGAL 

 
1.1. Os procedimentos da licitação serão regidos pela Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 

123/2006, Decreto Municipal 943/2006 e Decretos Municipais nº 746 e 1.017/2013, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couber, as disposições contidas na Lei nº 8.666/1993 na sua atual 

redação. 
 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
2.1. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recurso de tecnologia da 

informação – INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e 
recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame. 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público designado por ato interno, denominado 

PREGOEIRO(A), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo “licitações-e”, constante da página eletrônica do Banco do Brasil S/A, coordenador do 

sistema. 
 

3. OBJETO 
 

3.1. Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA FISIOTERAPIA, em atendimento às necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, para futuras contratações, de acordo com a conveniência 

e necessidade da Administração Pública Municipal, nas especificações e quantidades constantes 
no Anexo I deste edital. 

3.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitações para 
aquisição de um ou mais lotes, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do 

registro terá preferência, nos termos do § 4º do art. 15 da Lei nº 8.666/1993. 
3.3. A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e 

dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas 

compras de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 

da Lei nº 8.666/1993. 
 

4. ACOLHIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO 
 

4.1. Recebimento das propostas                  24/06/2015 às 17:00 horas. 

4.2. Abertura das propostas         13/07/2015 às 09:00 horas. 
4.3. Início da sessão de disputas de preços  14/07/2015 às 10:00 horas. 

4.4. O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e 
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a abertura das propostas, atentando, também para o início da disputa. 

4.5. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública, observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

4.6. Formalização de consultas: observado o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas pelos 
e-mails: anapinheiro.saude@paranagua.pr.gov.br ou cpl@pmpgua.com.br. As consultas 

serão respondidas através do sistema licitações-e, no campo de mensagens do pregão 
correspondente, ou por e-mail. 

 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

5.1. As despesas decorrentes deste contrato para eventual e futura contratação, oriunda da presente 
licitação, correrão pela dotação orçamentária para o exercício de 2015 e subseqüentes, especificas para os 

gastos discriminados no objeto a ser contratado e devidamente previstas na LDO e no PPA: 
10.01.10.301.2007.2756.449052.1000; 10.01.10.304.2014.4026.449052.1497; 10.01.10.301.2007.2756.449052.1303; 
10.01.10.305.2014.4027.449052.1303; 10.01.10.301.2009.2705.449052.1303; 10.01.10.305.2014.4029.449052.1497; 
10.01.10.301.2014.4022.449052.1495; 10.01.10.301.2013.1893.449052.1495; 10.01.10.302.2008.4030.449052.1499; 
10.01.10.301.2014.4022.449052.1500; 10.01.10.302.2014.4024.449052.1321; 10.01.10.301.2014.4028.449052.1495; 
10.01.10.302.2007.4090.449052.1496; 10.01.10.301.2014.2993.449052.1303; 10.01.10.304.2010.2896.449052.1510; 
10.01.10.301.2007.2756.449052.3501; 10.01.10.304.2010.2897.449052.1303; 10.01.10.305.2014.4027.449052.1497; 
10.01.10.304.2014.4023.449052.1497. 

 

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

6.1. Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, credenciados junto ao 

Banco do Brasil S/A, no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis antes da data de realização do 
Pregão Eletrônico – Registro de Preços, que atendam a todas as exigências contidas neste edital e 

seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 
6.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrem 

em uma ou mais das situações a seguir: 

 
a) Declarados inidôneos por ato da Administração Pública; 

b) Sob falência, dissolução ou liquidação; 
c) Reunidos sob forma de consórcio; 

d) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Municipal, ou, ainda, 
penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas no art. 88 

da Lei nº 8.666/1993; 

e) Enquadrados nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 9º da Lei nº 8.666/93. 
 

6.3. Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, 
para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 

 

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
b) que seja filial, sucursal, agência ou representação no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 
c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja, sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do 

artigo 3º da referida Lei Complementar; 

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada pela Lei Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 

limite de que trata o inciso II do caput, do artigo 3º da referida Lei Complementar; 
e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3º 

mailto:anapinheiro.saude@paranagua.pr.gov.br
mailto:cpl@pmpgua.com.br
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da referida Lei Complementar; 

f) constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

g) que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
h) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 

jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos – calendários anteriores; 
i) constituída sob a forma de sociedade por ações. 

 
7. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITACOES-E 

 

7.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 
apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 
no sistema licitações-e do Banco do Brasil S/A. 

7.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico – Registro 

de Preços deverão dispor de chave de identificação, senha pessoal e intransferível, obtidas às 
agências do Banco do Brasil S/A sediadas no País. 

7.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
7.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 1 (um) ano e poderão ser utilizados em 

qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa do Banco do Brasil S/A, devidamente justificado. 
7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S/A a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

7.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
7.7. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capitulo V 
da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, acrescentar as expressões 

“Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações “ME” ou “EPP”, 

à sua firma ou denominação, conforme o caso. 
7.7.1. Caso o licitante já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados 

acima em sua firma ou denominação, deverá providenciar a alteração de 
seu cadastro no Sistema junto a qualquer agência do Banco do Brasil S/A. 

7.8. A comprovação de que trata o subitem 7.7, quanto à condição de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte (ME ou EPP), será realizada quando da entrega dos documentos de habilitação, 
pela licitante detentora do melhor lance ou proposta, através de um desses documentos: 

 
a) Contrato Social, registrado na Junta Comercial, constando a condição de ME ou EPP; 

b) Certidão de optante pelo SIMPLES emitido pela Receita Federal. 

 
8. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
8.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio de digitação de senha pessoal e 

intransferível do credenciado do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 

OBS: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 

www.licitacoes-e.com.br, opção “Acesso Identificado”. 
8.2. Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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previstas no edital. 

8.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação referida no item 8.2 

sujeitará o licitante às sanções previstas em Lei.   
  

8.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, bem como pela sua desconexão. 
8.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e lances. 

 
9. PROCEDIMENTOS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 
9.1. A partir do horário previsto no sistema, terá inicio a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as especificações e 

condições de fornecimento previstas no Edital. 
9.2. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo informados imediatamente do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

9.3. O sistema não aceitará lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. Entretanto, o licitante poderá encaminhar lance com valor superior 

ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de 

qualquer lance válido para o lote. 
9.4. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do autor do lance aos demais 
participantes. 

9.5. A etapa de lances, no tempo será controlada e encerrada pelo(a) Pregoeiro(a), mediante 

encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período 
de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
9.6. Encerrada a etapa competitiva o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que 
possa ser obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

9.7. O sistema anunciará o licitante detentor da melhor proposta imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão do(a) Pregoeiro(a) acerca 
da aceitação do lance de menor valor. 

9.8. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 

9.9. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 

proposta ou lances de menor preço. 
9.10. A PROPOSTA ESCRITA E OS ORIGINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS DA 

DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER ENTREGUE NO PRAZO MÁXIMO DE 3 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS, A CONTAR DO DIA SEGUINTE A DISPUTA, EM ENVELOPES FECHADOS OU 

LACRADOS, INDICANDO NA SUA PARTE FRONTAL: COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO – CPL, RUA JÚLIA DA COSTA, 322, CENTRO – CEP: 83.203-060 – 
PARANAGUÁ-PARANÁ, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2015 REGISTRO DE PREÇOS Nº 

010/2015 (A/C: ANA PAULA PINHEIRO DA SILVEIRA ROSINA). 
 

10. PROPOSTA COMERCIAL 
 

10.1. A proposta de preços prevista no Edital deverá ser encaminhada em formulário eletrônico 

específico, mediante a opção “Acesso Identificado”, na página inicial do site www.licitacoes-
e.com.br, observados data e horários limites estabelecidos no item 4. 

10.2. A proposta e os lances formulados deverão indicar preços unitários e global, por lote, de acordo 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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com os praticados no mercado, conforme estabelece o art. 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993, 

em algarismo e por extenso (total), expresso em moeda corrente nacional (R$), atualizados 

conforme lances eventualmente ofertados. 
10.2.1. Em caso de divergência entre os valores unitários e global, serão desconsiderados os primeiros, e 

entre os valores em algarismo e por extenso, será considerado este último. 
10.2.2. A proposta escrita deverá ser apresentada na forma do Anexo I deste Edital, redigida em papel 

timbrado da licitante, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste edital, 

assinada a última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal da licitante, 

devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 
 

a) Razão Social, CNPJ, CEP, telefone/fax e pessoa de contato; 
 

b) Preços unitários e o global, por lote, na forma do subitem 10.2 deste 

instrumento; 
 

c) Prazo de entrega dos materiais deverá ser de 03 (três) dias úteis, para 
avaliação da comissão de recebimento, após o recebimento da Nota de 

Empenho; 
 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, 

contado a partir da data de apresentação; 
 

e) Marca e referência, se houver. Essas informações deverão 
constar, obrigatoriamente, no campo “Informações Adicionais” do 

formulário proposta do sistema eletrônico e na proposta escrita; 

 
10.3. O licitante deverá juntar, obrigatoriamente, à proposta de preços: 

 
a) Declaração ou documento similar fornecido por estabelecimento 

bancário, contendo o número da conta corrente e agência de origem, bem 
como o CNPJ da licitante; 

 

b) Declaração do licitante de que garantirá a substituição dos materiais, 
sem ônus para a Administração Municipal, durante o prazo de validade dos 

mesmos, caso venham a apresentar vícios e/ou defeitos; 
 

c) Dados do representante legal (nome, CI, CPF) com poderes específicos 

para assinar o contrato, conforme Anexo IV deste edital. 
  

10.4. Os preços ofertados serão fixos e só reajustáveis na forma da Lei. 
10.5. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 

necessárias para fornecimento do objeto desta licitação, tais como: tributos, emolumentos, 

contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o 
preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do objeto licitado, não cabendo 

quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de 
preços por recolhimento determinados pela Autoridade Competente. 

10.6. Não serão aceitas cobranças posteriores de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, 
salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a 

incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei. 

10.7. Não serão admitidas cotações de preços para produtos usados, recondicionados ou recuperados 
sob qualquer forma. 
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11. HABILITAÇÃO 

 

11.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com o prazo vigente, à exceção daqueles 
que, por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da unidade que 
realizará o Pregão, à vista dos originais ou publicação em órgão da imprensa oficial, não sendo 

aceitos “protocolos” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos 
neste edital. 

11.2. Para habilitação nesta licitação, será exigida a seguinte documentação: 

 
11.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou 

inscrito, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de Diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Comprovação da condição ME ou EPP. 
 

11.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativos a tributos federais e à Dívida 

Ativa da União, bem como a regularidade com as fazendas Estadual e Municipal 
da sede ou domicílio da licitante; 

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade (INSS), mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débito (CND); 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação (CRF); 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa. 
 

11.2.2.1. As Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte devidamente identificadas no certame 

deverão apresentar a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente restrições.  

11.2.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5 
(cinco) dias úteis, na hipótese exclusiva do subitem 11.2.2.1, cujo termo corresponderá ao 

momento em que o licitante (ME ou EPP) for declarado vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração Municipal, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de negativa. 
11.2.2.3. A não regularização da documentação fiscal no prazo previsto no subitem 11.2.2.2, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
Federal nº 8.666/1993, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes 

na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
11.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, em nome do licitante, fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) o fornecimento anterior com 

características técnicas, quantidades e prazos de natureza semelhante ao objeto deste 
certame licitatório; 

 
a.1) Entende-se por compatível em característica(s) o(s) atestado(s) que, em sua 

individualidade, contemple(m) a(s) atividade(s) (funções) do objeto desta licitação, que é 
a Aquisição de equipamentos e materiais para fisioterapia; 

 

a.2) O(s) atestado(s) deverá(ão) conter claramente: as categorias envolvidas, os 
quantitativos, o nome/razão social, o endereço, CNPJ, o nome, CPF e assinatura, bem 

como, o nome razão social do prestador de serviços; 
 

b) Licença Sanitária da empresa licitante, atualizada (dentro de seu prazo de validade) emitida 

por órgão da Vigilância Sanitária estadual ou Municipal. Nos locais onde o documento acima 
não é emitido, as empresas deverão apresentar cópia do deferimento publicado em Diário 

Oficial. Quando a licitante for distribuidora, deverá apresentar a sua Licença Sanitária; 
 

11.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINACEIRA 
 

a) Certidão Negativa de Falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica. 
 

11.2.5. Declaração assinada pelo representante legal da licitante, devidamente identificado, de 
cumprimento do disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

11.2.6. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios, inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 

válidas por 90 (noventa) dias corridos, contados de sua expedição. 
11.2.7. A documentação relativa aos subitens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.4 poderá ser substituída pelo 

Certificado de Registro Cadastral – CRC, expedido pela Prefeitura Municipal de Paranaguá – 
PMPGUÁ, sendo necessário que os mesmos se encontrem listados no CRC, e dentro do prazo de 

validade. Caso contrário, a licitante fica obrigada a apresentá-los no ato da apresentação da 
documentação habilitatória. 

 

11.2.7.1. Em caso de apresentação do CRC, a licitante deverá, obrigatoriamente, firmar declaração de 
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. 

          
12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

12.1. Para julgamento será adotado o critério de menor preço total do lote, observados os prazos 
para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de 

qualidade e demais definidas neste Edital. 
12.2. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou, ainda, se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, 

verificando a sua compatibilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. O(A) Pregoeiro(a) poderá negociar com 

o licitante para que seja obtido preço melhor. 
12.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências deste Edital 

e/ou consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados, assim considerados aqueles incoerentes 
com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto contratado. 

12.4. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte, entende-se como empate (ficto) as propostas apresentadas pelas 
ME e EPP que sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta mais bem classificada. 

12.5. Para efeito do disposto no subitem 12.4 deste edital, ocorrendo empate (ficto), proceder-se-á, da 
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seguinte forma: 

 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada será convocada para 
apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) minutos 

após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta 
inferior à melhor classificada, passará à condição de primeira classificada do certame; 

b) Não ocorrendo interesse da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte na forma da alínea 
“a” deste subitem, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese do subitem 12.4 deste edital, na ordem classificatória, para exercício do mesmo 

direito. 
 

12.6. Em caso de empate aritmético, verificada a equivalência de valores das propostas entre 
Microempresa ou Empresas de Pequeno Porte, antes da aplicação do critério estabelecido no 

inciso I do art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006, o desempate será decidido mediante 

sorteio entre elas através de mecanismo do sistema de Pregão Eletrônico a ser utilizado. 
12.7. Não havendo Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte classificadas ou habilitadas, segundo 

os critérios da Lei Complementar nº 123/2006, será convocado o licitante detentor da proposta de 
menor valor, originalmente apresentada. 

12.8. O disposto nos subitens 12.4 e 12.5 aplicar-se-á quando a proposta de menor preço não tiver sido 
apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

12.9. A não cotação de qualquer item pertencente ao lote ensejará a desclassificação da proposta da 

licitante. 
 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

13.1. A adjudicação do objeto do presente certamente será viabilizada pelo(a) Pregoeiro(a) sempre que 

não houver recurso. 
13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a), ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 
14. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

14.1. Até o segundo dia útil antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimento, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

14.2. Caberá à Comissão Permanente de Licitação – CPL decidir sobre a petição em até 24 (vinte e 
quatro) horas, antes da data de abertura do Pregão. 

14.3. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar a intenção de recorrer da decisão 

do(a) Pregoeiro(a), oportunidade em que deverá expressar a síntese imediata de suas razões, 
sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis. Os interessados ficam, 

desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente. 

14.3.1. O sistema aceitará a manifestação do recurso, inicialmente, nas 24 (vinte e quatro horas) 

imediatamente posteriores ao ato de declaração do vencedor. 
14.3.2. O não oferecimento de razões no prazo previsto no item 14.3 fará deserto o recurso. 

14.3.3. A falta de manifestação imediata, acompanhada da síntese das respectivas razões, ensejará a 
preclusão do direito de recorrer. 

 
14.4. Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

14.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

14.6. Os recursos e contra-razões de recurso deverão ser dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) e poderão ser 
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enviados via fax ou através do e-mail disponibilizado no Edital no item 4.6, considerando que, 

posteriormente, os originais devem ser protocolizados no endereço citado abaixo. O(A) 

Pregoeiro(a) deverá receber, examinar e submeter à autoridade competente que decidirá sobre a 
sua pertinência. 

14.7. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados após os respectivos prazos 
legais e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pelo proponente, nem recursos enviados via fax. 
14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da Comissão 

Permanente de Licitação - CPL, sito à Rua Júlia da Costa, nº 322, Centro, Paranaguá-Paraná, CEP: 

83.203-060. 
 

15. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

15.1. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação. 

 
16. LOCAL DE ENTREGA E DA FISCALIZAÇÃO 

 
16.1. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Secretaria Municipal da Saúde, 

sito à Rua Renato Leone s/n, Vila Divinéia, fone: 3420-6121, por meio do(a) servidor(a) efetivo(a) 
Maria de Lourdes da Silva, matrícula 10.360, no horário compreendido das 08:00 às 11:00 horas e 

das 13:30 às 16:00 horas de segunda a sexta feira.  

 
16.2. Nos Termos do artigo 67, da Lei nº 8.666/93, a fiscalização da execução do contrato decorrente 

da presente licitação será realizada pelas Comissões de Fiscalização da Execução dos Contratos 
Administrativos Municipais, nos termos do Decreto nº 746/2013, de modo que não se considerará 

entregue o material, obra ou serviço (e por conseqüência não será autorizado o pagamento 

contratado), sem que tenham sido observadas as exigências e formalidades do referido Decreto; 
 

16.3.  A fiscalização não exclui e nem reduz a responsabilidade da empresa licitante, até mesmo 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica co-
responsabilidade do licitante ou de seus agentes e prepostos (Art. 70 da Lei nº. 8.666/93, com 

suas alterações). 

 
17. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
17.1. Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela autoridade 

competente, será efetuado o Registro de Preços mediante Ata de Registro de Preços, a serem 

firmados entre a licitante vencedora e a Prefeitura Municipal de Paranaguá.  
17.2. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 

17.3. A licitante vencedora será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 

17.4. É facultado à Administração, havendo recusa da licitante vencedora em atender a convocação no 

prazo mencionado acima, convocar o 2º colocado e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação pelo menor preço, para assinar a Ata de Registro de Preços nas mesmas condições 

do 1º colocado ou revogar a licitação. Contudo, antes de tal convocação, deverão ser examinados 
os seus documentos habilitatórios, que deverão atender às exigências editalícias. 

17.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitações para aquisição de um ou 

mais itens em que, em igualdade de condições, o beneficiário do Registro terá preferência, nos 

termos do § 4º do art. 15 da Lei nº 8.666/1993. 
17.6. A Ata de Registro de Preços não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no 

todo ou em parte, sem a prévia e expressa anuência da Prefeitura Municipal de Paranaguá. 
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17.7. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pelo Departamento de 

Material, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes dos 

praticados no mercado, a Administração Municipal poderá: 
 

I Cancelar os itens com preços registrados cujo valores estejam acima dos preços praticados 
e o fornecedor não aceite adequá-los ao mercado; 

 
II Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” da 

Lei nº 8.666/1993, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela 
Administração Municipal. 

 
18. INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

18.1. Para cada fornecimento, será assinado um contrato entre a licitante que tenha firmado a Ata de 
Registro de Preços e o titular da unidade compradora. 

 
18.1.1. O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 62 

da Lei nº 8.666/1993. 
 

18.2. A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar do envio da convocação, via fax ou outro meio hábil. 
18.3. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar o contrato pela 

adjudicatária, implicará na aplicação das sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente. 
18.4. O valor total estimado da aquisição é de R$ 178.217,61 (Cento e setenta e oito mil, 

duzentos e dezessete reais e sessenta e um centavos), para os quantitativos 

constantes no Anexo I. 
 

19. GARANTIA CONTRATUAL 
 

19.1. Fica dispensada a prestação de garantia contratual, em face das condições de aquisição, 
recebimento e pagamento constantes do presente Pregão Eletrônico, sendo aplicadas as 

punições, previstas na Lei de Licitações em caso de inadimplência e não cumprimento das 

cláusulas contratuais, além da faculdades do artigo 56, caput, da Lei nº 8.666/1993. 
 

20. ENTREGA E RECEBIMENTO DOS EQUIPAMENTOS 
 

20.1. O objeto deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da nota de empenho 

emitida pela Prefeitura Municipal de Paranaguá.  
20.2. O produto cotado, nacional ou importado, deverá ser apresentado e entregue com rótulo e 

embalagem, contendo todas as informações sobre o mesmo em português; identificação do 
fabricante (nome, CNPJ/MF, Endereço), responsável técnico (nome e registro no respectivo 

Conselho de Classe), número do registro no órgão Federal competente (Ministério da Saúde), 

data de fabricação e validade, bem como o número do lote. 
20.3. Conter a marca comercial do equipamento referenciado, bem como o nome da empresa que o 

produz. 
20.4. O recebimento dos produtos será feito de forma provisória no prazo de 03 (três) dias úteis para a 

avaliação da Comissão de recebimento da Secretaria requisitante, caso os produtos sejam 
rejeitados, fica o proponente obrigado a efetuar a troca dos mesmos nas especificações e 

quantidades relativas, sem ônus para a Administração Pública, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

partir da notificação. 
20.5. O fornecedor fica ciente de que se houver incompatibilidade de suas informações, com as 

características apresentadas pelos equipamentos estará sujeito às sanções previstas na legislação 
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vigente e a não substituição pelo produto adequado será considerada como recusa da entrega. 

20.6. Os produtos deverão apresentar garantia. 

20.7. Em caso de divergências os equipamentos serão devolvidos e a empresa se responsabilizará pela 
sua substituição. 

 
21. PAGAMENTO 

 
21.1. O pagamento será realizado pela unidade compradora, através de crédito em conta corrente junto 

à agência indicada na declaração fornecida por estabelecimento bancário, juntada à proposta de 

preços, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo do material e 
mediante a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo servidor/comissão de 

recebimento, acompanhada, obrigatoriamente, de nota fiscal emitida por meio eletrônico. 
21.1.1. Para as operações realizadas com valores iguais ou inferiores a R$ 1.000,00 (Um mil reais) é 

dispensada a apresentação da nota fiscal eletrônica, exceto quando promovidas por contribuintes 

inscritos na condição normal. 
21.2. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada, o 

decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data 
em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida nenhuma atualização financeira. 

21.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 

isso gere direito a reajustamento de preços. 

21.4. De acordo com a Lei nº 9.430 de 27 de dezembro de 1996 e legislação complementar será retida 
a alíquota dos impostos e contribuições devidas, conforme o caso (CSLL, COFINS, PIS/PASEP, IR), 

a titulo de antecipação, exceto para optantes pelo SIMPLES, que verá apresentar cópia 
autenticada do Termo de Opção, de que trata a IN SRF nº 75 de 26 de dezembro de 1996, sendo 

acatada qualquer outra instrução legal que entra em vigor. 

 
22. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
22.1. A revisão dos preços registrados não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, devendo 

ser mantida a diferença percentual apurada entre o preço originalmente oferecido pela promitente 
e o preço de mercado vigente à época da licitação. 

22.2. O preço registrado poderá ser revisto a qualquer tempo, em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, cabendo à Prefeitura Municipal de Paranaguá convocar os 
fornecedores para negociar o novo preço. 

22.3. A contratada deverá demonstrar de maneira clara, a composição do preço de cada item constante 
de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo: as parcelas relativas à mão de obra 

direta, demais insumos, encargos em geral, lucro e participação percentual em relação ao preço 

final. 
22.4. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará a Prefeitura Municipal de Paranaguá 

proceder a futuras revisões de preços, caso venha a contratada solicitar equilíbrio econômico- 
financeiro. 

22.5. A cada pedido de revisão de preço, deverá a contratada comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada, demonstrando a nova composição do preço. 
22.6. No caso de o detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial, deverá 

demonstrar, de maneira clara, a composição do preço, com descrição das parcelas relativas ao 
valor de aquisição do produto com notas fiscais de fábrica/indústria, encargos em geral, lucro e 

participação percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de custos). 
22.7. A critério da Administração Pública Municipal, poderão ser exigidas da contratada as listas de 

preços expedidas pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de inicio de sua 

vigência e numeração seqüencial, para instrução de pedidos de pedidos de revisão de preços.  
22.8. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
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mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices 

setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou 
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 

memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
22.9. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da licitação, 

devidamente apurado, e os propostos pela Contratada/Detentora do Registro de Preços será 
mantido durante a vigência do Registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a 

configurar reajuste econômico durante a vigência deste Registro. 

22.10. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação 
deliberação no Diário Oficial do Município. 

22.11. É vedado à contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital. 

22.12. A revisão levará em consideração preponderante as normas legais federais, estaduais e 

municipais, que são soberanas às previstas neste Edital. 
 

23. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

23.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Prefeitura Municipal de Paranaguá quando: 
 

a) O fornecedor descumprir as exigências do Edital que deu origem ao Registro de Preços; 

b) O fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 

Administração Municipal. 
c) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente da Ata 

de Registro de Preços firmada; 

d) Os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o 
fornecedor se recusar a adequá-los na forma prevista na cláusula 21 deste edital; 

e) Houver razões de interesse público, devidamente justificado. 
 

23.2. O Registro de Preços poderá ser cancelado por iniciativa do fornecedor, quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do Edital e seus 

Anexos que deram origem ao Registro de Preços. 

 
23.2.1. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia sem prejuízo de aplicações de sanções previstas no 
Edital e na legislação vigente. 

 

24. SANÇÕES 
 

24.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas será aplicada a seguinte sanção, 
graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o 

prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

24.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciamento no 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Paranaguá, pelo prazo de até 5 (cinco) anos 

quando: 
 

a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
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g) Comportar-se de modo inidôneo; 

h) Cometer fraude fiscal. 

 
24.3. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes 

sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

 
24.3.1. Advertência sempre que forem constatadas infrações leves; 

24.3.2. Multa por atraso imotivado do fornecimento do material, nos prazos abaixo definidos: 

 
a) até 30 (trinta) dias: 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, sobre o valor da fatura do 

fornecimento do material; 
b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 

documento correspondente: 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura do 

fornecimento do material. 
  

24.3.3. Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota de empenho ou contrato, em caso de 
recusa do adjudicatário em efetuar o reforço da caução, quando exigida ou assinar o contrato ou 

retirar o documento equivalente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação; 

24.3.4. Será aplicável cumulativamente ou não com outras sanções, multa convencional de 20% (vinte 

por cento) sobre o valor da contratação, na ocorrência de inexecução total do contrato, e de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total da contratação, se ocorrer inexecução parcial, reconhecendo a 

licitante desde já, os direitos da Administração, nos termo do art. 77 da Lei nº 8.666/1993; 
24.3.5. Suspensão nos prazos abaixo definidos: 

 

a) até 3 (três) meses quando incidir 2 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias; 

b) até 12 (doze) meses nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízo para a 
Administração. 

 
24.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal 

quando o licitante incorrer por 2 (duas) vezes nas suspensões elencadas acima. 

 
24.4. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 

esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

24.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da penalidade aplicada. 

24.6. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou 

serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a 

critério da Procuradoria Geral do Município. 
24.7. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, o contratado 

responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

24.8. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 

infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, 
não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

24.9. As sanções previstas neste edital são de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de 
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Paranaguá, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias 

da abertura de vistas. 

24.10. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado 

da notificação administrativa à CONTRATADA. 
 

25. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

25.1. Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de qualquer 

vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os 
responsáveis pela licitação, quer direta ou indiretamente. 

25.2. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por parte 
da proponente, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

25.3. Durante a vigência de Registro de Preços, os valores não serão reajustados, somente poderá 

ocorrer composição de valores nas hipóteses previstas na alínea “d” do artigo 65 da Lei nº 
8.666/1993. Os valores serão recompostos após a apresentação das notas fiscais (1ª via original 

ou cópia autenticada que comprovem o aumento do custo do produto, bem como dos índices que 
comprovem que o aumento do produto ocorreu a nível regional, não somente pelo fornecedor). 

Os índices de aumento deverão ser comprovados através de seus órgãos oficiais. 
25.4. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal 

de Paranaguá revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato 

superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade de oficio ou por provocação mediante ato 
escrito e fundamentado disponibilizando no sistema para conhecimento dos participantes da 

licitação. 
25.5. No caso de haver desconexão do(a) Pregoeiro(a) com o sistema eletrônico no decorrer da etapa 

competitiva, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para recebimento dos lances, 

retornando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

25.5.1. Persistindo a desconexão por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será 
suspensa, reiniciando somente após comunicação expressa aos participantes. 

25.6. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido 

o vencedor, a rescisão do contrato, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 

25.7. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade a ele(a) superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a completar a instrução do processo. 

25.8. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimento adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de sua 
proposta. 

25.10. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

25.11. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, pelo aplicativo de informática 

“Licitacoes-e” do Banco do Brasil ou, ainda mediante publicação no Diário Oficial do Município. 
25.12. São de responsabilidade exclusiva da licitante as informações relativas a endereço, telefone, 

endereço eletrônico (e-mail) e fax, bem como a modificação dos mesmos no curso da licitação, 
dando-se por intimada em caso de eventual tentativa frustrada de comunicação. 

25.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia de inicio e 

incluir-se-á o do vencimento. Os prazos somente se iniciam e vencem em dia de expediente 
normal. 

25.14. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) com base na legislação 
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vigente. 

25.15. Fica designado o foro da Cidade de Paranaguá, Estado do Paraná – Brasil, para julgamento de 

quaisquer questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

 
26. ANEXOS DO EDITAL 

 
 Anexo I  Objeto da licitação 

 Anexo II  Minuta Ata de Registro de Preços 

 Anexo III  Minuta de Contrato 

 Anexo IV  Declaração de atendimento do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

 Anexo V   Modelo de Apresentação de Proposta de Preços 

 Anexo VI  Declaração de Idoneidade 

 Anexo VII  Declaração de ME/EPP 

 Anexo VIII  Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos Habilitatórios 

 Anexo IX  Dados para Assinatura do Contrato 

  

 

 
Paranaguá, 24 de junho de 2015. 

 
 

 
 

ANA PAULA PINHEIRO DA SILVEIRA ROSINA 

Pregoeira 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2015 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2015 

 

 
ANEXO I 

 
    TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1.  Para fins desta licitação o objeto se constitui no REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA FISIOTERAPIA, em atendimento das necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, para futuras contratações, de acordo com a conveniência e 

necessidade da Administração Pública Municipal. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O objeto deste termo tem como principal abordagem prestar Assistência Fisioterapêutica Ambulatorial. A 

Fisioterapia é “uma ciência da Saúde que estuda, previne e trata os distúrbios cinéticos funcionais 

intercorrentes em órgãos e sistemas do corpo humano, gerados por alterações genéticas, por traumas e 

pos doenças adquiridas”, segundo Crefito-PR (Conselho Regional de Fisioterapia e de Terapia Ocupacional 

da 8ª Região – Paraná). 

2.2. A realização de processo licitatório para aquisição do objeto descrito neste termo se justifica face ao 

interesse público de proporcionar melhor atendimento e saúde ao município. A Aquisição de equipamentos 

e materiais de Fisioterapia, a serem utilizados por esta Secretaria a serviço da população, vem atender a 

demanda, que nos últimos anos conforme aumento da população se faz necessário. Portanto, os pedidos 

dos equipamentos são de prioridade para que se atenda com eficácia suprindo tal necessidade. 

3. DA ABRANGÊNCIA: 
 

3.1. Os produtos serão distribuídos para atendimento à população nas seguintes Unidades de Saúde: 
 

Centro Municipal de Especialidades (CME)  

End. Localizado na confluência da rua Soares Gomes, Presidente Getúlio Vargas e 

Av. Ayrton Senna da Silva 

Bairro : Bockman 

Fone : 3420 – 2847 

Unidade de Saúde “Rodrigo Gomes” (Valadares - PSF) 

End. Vila Bela 

Fone : 3420 – 2840 

Unidade de Saúde “Dr. Elias Borges Neto” (Alexandra - PSF) 

End. Rua José das Dores Camargo s/nª 
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Bairro : Alexandra 

Fone: 3468-1213 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTIDADES E ESTIMATIVA DE PREÇOS 

4.1. Planilha  

Lote Item Descritivo Quant 
Valor Est. 
Unitário 

Valor Estimado 
Total 

1 1 

ULTRASOM DE 1Mhz  
Características: 
Tecnologia de operação microcontrolada;  
Tela em LCD (liquid crystal display) azul;  
Frequência portadora de 1 MHz;  
Sensor térmico de desligamento automático ao 
ultrapassar 41°C;  
Modo de emissão onda pulsada e contínua;  
Repetição de pulso com 100Hz, 48Hz e 16 Hz e 
modulação em 20% ou 50% de tempo ON; ERA 
de 3,5cm²;  
Intensidade regulada e mensurada em W e 
W/cm² visualizadas através do painel digital;  
Timer de até 30 minutos.  
Saída para terapia combinada: Para essa saída  
o cabo: 00222A  
Voltagem: Bivolt  
Registro na ANVISA 

5 
unidades 

R$             1.231,05 R$              6.155,25 

2 2 

TENS/FES (ELETROANALGESIA / 
ELETROESTIMULADOR) Portátil 
Características: 
Modos de operação: 
TENS (modo normal, TENS convencional); 
TENS Ac (TENS Acupuntura);  
TENS Vif (TENS com variação automática de 
intensidade e frequência); 
TENS Vf (TENS com variação automática de 
frequência); 
BURST TENS modulado em trens de pulso a 2 
hz; 
FES SYNC FES sincronizado; 
FES REC FES recíproco; 
FES SYNC Vif FES sincronizado com variação 
automática de intensidade e frequência; 
FES REC Vif FES recíproco com variação 
automática de intensidade e frequência. 
Voltagem: Bivolt. 
2 canais 
Registro na ANVISA 

3 
unidades 

R$                615,55 R$              1.846,65 

3 3 

ONDAS CURTAS (CONTINUO / PULSADO ) 
Características: 
Controle seletor para modos contínuo / pulsado;  
Opera no modo contínuo e pulsado (20 a 200 Hz 
em steps de 20 em 20);  
Timer com tempo ajustável de 5 a 30 minutos 
(steps de 5 em 5) com alarme sonoro ao término 
da sessão; 
Controle de intensidade de 1 a 7;  
Controle de sintonia (TUNING) através de LED's;  
Saídas para eletrodos de aplicação de ondas 

1unidade R$             5.318,81 R$              5.318,81 
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curtas (capacitivos ou de Schliephake);  
Consumo máximo: 540 VA. 
Potência  (no paciente ) de 380 W 
Voltagem: Bivolt 
Com frequencia de aprox. 27.12 MHz. Registro 
na ANVISA 

4 

4 

LASER  
Equipamento com possibilidade de operação 
mínima com canetas Laser de comprimentos de 
onda de 830nm e 904nm;  
Operação por teclado de toque; 
Visor de cristal líquido alfanumérico; 
Potência de entrada, Consumo (máx.): 35VA; 
Modo de emissão do feixe Laser: 
Para Canetas: 830nm (contínuo e pulsado) e 
904nm (pulsado); 
Potência aproximada 830nm (30mW – contínuo) 
e 904nm (70mW – pico); 
Duração do pulso para 904nm de 
aproximadamente 60 seg; 
Densidade de energia radiante pontual 
aproximadamente: ajustável de 1 a 20 joules/cm; 
Timer: variável de 1 a 60 minutos 
Canetas aplicadoras são vendidos 
separadamente. 
Voltagem: Bivolt 
Garantia mínima de 12 meses. Registro na 
ANVISA 

3 
unidades 

R$             1.018,53 R$              3.055,59 

5 

CANETA LASER COM COMPRIMENTO DE 
ONDE DE 830NM 
Características: 
Laser 
Arseneto de Gálio (AsGa): 830 nm; 
Opera somente no modo contínuo e pulsado e é 
indicada para estruturas profundas. 
- Caneta 830 NM, Diodo pulsado, aplicação 
média profundidade (ASGA) - Infravermelho 
(INVISÍVEL) - Ortopedia e Dermato funcional. 
Garantia de aproximadamente 24 meses. 
Registrado na Anvisa. 

3 
unidades 

R$             1.813,70 R$              5.441,10 

5 6 

CORRENTE INTERFERENCIAL 02 CANAIS 
Características: 
Correntes alternadas de média freqüência;  
Indicações: dores agudas e crônicas, edema, 
flacidez muscular, contraturas musculares; 
Com possibilidade de utilização nas frequências 
(2000Hz, 4000Hz e 8000Hz), modos bipolar 
(contínuo ou "surge") e tetrapolar (com vetor 
manual ou automático). 
Tempo variável de aproximadamente 1 a 60 
minutos. 
Na corrente Tetrapolar normal, possibilita 
realizar a exploração manual (vetor manual). 
Voltagem: bivolt. Garantia mínima de 12 meses. 
Registro na ANVISA. 

3 
unidades 

R$             1.689,14 R$              5.067,42 

6 7 

ESPALDAR EM MADEIRA  
Características: 
O equipamento deve ser fixado na parede, 
conforme descrito no manual; 
Confeccionado em Madeira da espécie Lyptus 
Grandis certificada pela FSC; 

1 unidade R$                595,34 R$              1.786,02 
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Cada uma das peças dos equipamentos deve 
ser produzida através de máquinas de alta 
tecnologia; Distância entre parede e espaldar de 
aproximadamente 13,5 cm; Distância entre os 
bastões de aproximadamente 19 cm 
Peso suportado de até 135 kg 
Garantia mínima de 24 meses. Registro na 
ANVISA. 

7 8 

ESCADA DE CANTO C/ 3 DEGRAUS E RAMPA 
Construída em madeira 
Envernizada ao natural 
Em formato L 
Com corrimãos duplos 
Para Adultos e Crianças 
Degraus e plataformas revestido com material 
antiderrapante 
3 degraus com altura de 12 cm 
Dimensões aprox. de 1,80 x 1,08 x 0,60 x 0,80 
(CxCxLxH) 
Garantia mínima de 06 meses. 

3 
unidades 

R$             1.477,27 R$              4.431,81 

8 9 

TÁBUA DE ALONGAMENTO P/ TRICEPS 
SURAL 
Características: 
Feita em madeira Lyptus; 
Possui piso antiderrapante de revestimento de 
ravena de feijão; 
Limite de peso: 135 Kg. 
Com garantia 

3 
unidades 

R$                104,77 R$                 314,31 

9 10 

TÁBUA DE PROPRIOCEPÇÃO / EQUILIBRIO 
RETANGULAR 
Características: 
Feita em madeira Lyptus; 
Possui piso antiderrapante de revestimento de 
ravena de feijão na cor azul; 
Limite de peso: 135 Kg. 
Com garantia 

3 
unidades 

R$                142,74 R$                 428,22 

10 11 

TÁBUA DE PROPIOCEPÇÃO EQUILIBRO 
REDONDA 
Características: 
Composto de: Madeira (Lyptus); E.V.A.; Piso 
revestido de material antiderrapante (PVC); 
Limite de peso: 135 kg. 
Com garantia 

3 
unidades 

R$                107,47 R$                 322,41 

11 12 

BALANÇO DE PROPRIOCEPÇÃO 
Características: 
Com armação em pintura eletrostática (branco 
azulado) com pés pretos, madeira tipo 
compensado 15mm com borracha preta anti-
derrapante (proteção fixada na lateral da 
madeira para que não ocorra colisão da mesma 
com a armação) correntes zincadas.  
Dimensões aprox. (LxCxH): 40x60x48cm  
Garantia mínima 06 meses  

3 
unidades 

R$                298,56 R$                 895,68 

12 13 

BARRA PARALELA EM AÇO INOX COM PISO 
Características: 
Com 3 metros de comprimento 
Estrutura em tubo de aço inox 
Corrimãos pintados em epoxi com 3 metros de 
comprimento 
2 pares de corrimãos pintados em epoxi após 
prévio tratamento antiferruginoso, dotada de 3 

3 pares R$             1.891,01 R$              5.673,03 



 MUNICIPIO DE PARANAGUÁ 

Secretaria Municipal de Abastecimento e Almoxarifado Central  

Comissão Permanente de Licitação – C.P.L. 

 

Pregão Eletrônico  
Rua Júlia da Costa, 322 – Centro - Tel.: (41) 3420-2739 – Fax.: (41) 3420-2731 – CEP 83203-060 

Paranaguá - Estado do Paraná 

20   

barras verticais de cada lado, 2 barras 
(corrimãos) horizontais com regulagem de altura 
e largura. 
Plataforma de madeira revestida em piso 
sintético antiderrapante 
Divisão abdutora central removível 
Dimensões da plataforma aprox.: 3,00 x 0,80 m 
(CxL) 
Altura máxima do 1º corrimão: 0,90m - Altura 
mínima do 1º corrimão: 0,52m 
Altura máxima do 2º corrimão: 0,40m - Altura 
mínima do 1º corrimão: 0,15m 
Largura máxima do corrimão: 0,60m - Largura 
mínima do corrimão: 0,39m 
Garantia mínima de 12 meses. Registro na 
ANVISA. 

13 14 

BICICLETA ERGOMÉTRICA VERTICAL 
Características: 
Pedais antiderrapantes 
Selim grande, anatômico e com regulagem de 
altura. 
Monitoramento de freqüência cardíaca: Hand 
grip;  
Display em LCD, e módulo multifuncional com 
Velocidade, Distância, Cronômetro, Monitoração 
Cardíaca, Calorias, Nível de carga, Relógio e 
Termômetro;  
Suporta até 150 kg;  
Garantia mínima de 12 meses. 

4 
unidades 

R$             3.641,66 R$            10.924,98 

14 15 

BICICLETA ERGOMÉTRICA HORIZONTAL 
Características: 
Pedais antiderrapantes 
Selim grande, anatômico e com regulagem de 
altura. 
Monitoramento de freqüência cardíaca: Hand 
grip;  
Display em LCD e módulo multifuncional com 
Velocidade, Distância, Cronômetro, Monitoração 
Cardíaca, Calorias, Nível de carga, Relógio e 
Termômetro;  
Suporta até 150 kg 
Garantia mínima de 12 meses 

5 
unidades 

R$             4.834,67 R$            14.504,01 

15 16 

JOGO DE 5 BASTÕES COLORIDOS COM 
SUPORTE P/PAREDE 
Características: 
Jogo com 5 bastões de cores diferentes; 
Acompanha suporte para posicionar os bastões 
na parede. 
Medidas aprox. do Suporte (CxLxA): 6 cm x 50 
cm x 2,5 cm 
Peso aprox. 0,350 kg cada 
Garantia mínima de 12 meses. Registro na 
ANVISA. 

7 jogos R$                261,08 R$              1.827,56 

16 17 

BOLA SUÍÇA DE 45 cm (PROFISSIONAL) 
Características:  
Bola composta em látex de 1,5 mm de 
espessura. Com pino para fechamento do bico. 
Material antiderrapante. Suporta até 300KG. 
Garantia mínima de 03 meses. 

3 
unidades 

R$                  52,83 R$                 158,49 

17 18 
BOLA SUÍÇA DE 65 cm (PROFISSIONAL) 
Características: 

13 
unidades 

R$                  81,65 R$              1.061,50 
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Bola composta em látex de 1,5 mm de 
espessura. Com pino para fechamento do bico. 
Material antiderrapante. Suporta até 300KG. 
Garantia mínima de 03 meses. 

18 19 

BOLA DE 75 cm (PROFISSIONAL) 
Características: 
Bola composta em látex de 1,5 mm de 
espessura. 
Com pino para fechamento do bico. Material 
antiderrapante. Suporta até 300KG. Garantia 
mínima de 03 meses. 

13 
unidades 

R$                  78,89 R$              1.025,57 

19 20 

BOLA DE 85 cm (PROFISSIONAL) 
Características: 
Bola composta em látex de 1,5 mm de 
espessura. 
Com pino para fechamento do bico. Material 
antiderrapante. Suporta até 300KG. Garantia 
mínima de 03 meses. 

3 
unidades 

R$                135,77 R$                 407,31 

20 21 

EXERCITADOR DE MÃO E DEDOS POWER 
WEB(GRANDE RES. MÉDIA). 
Feito em borracha;  
Possui orifícios para introdução dos dedos da 
mão;  
Tamanho Grande: 36 cm de diâmetro. 
Com garantia. 

3 
unidades 

R$                150,17 R$                 450,51 

21 22 

EXERCITADOR DE MÃO E DEDOS POWER 
WEB (PEQ. RES. LEVE). 
Feito em borracha;  
Possui orifícios para introdução dos dedos da 
mão;  
Tamanho Pequeno: 26 cm de diâmetro; 
Com garantia. 

3 
unidades 

R$                142,17 R$                 426,51 

22 23 

PARES DE CANELEIRAS DE 0,5KG 
Características: 
Tornozeleira fabricada com nylon e PVC; 
Costura reforçada; 
Regulagem com velcro; 
Proteção no contato com a pele; 
Trava rápida. 
Costurado com a linha nº. 10 de maior 
resistência com isso maior durabilidade 
A proteção no contato com a pele, é feito por um 
revestimento em plástico, para oferecer mais 
conforto ao produto. 
Com Garantia. 

10 pares R$                187,48 R$                 184,80 

23 24 

PARES DE CANELEIRAS DE 1 KG 
Características: 
Tornozeleira fabricada com nylon e PVC; 
Costura reforçada; 
Regulagem com velcro; 
Proteção no contato com a pele; 
Trava rápida. 
Costurado com a linha nº. 10 de maior 
resistência com isso maior durabilidade 
A proteção no contato com a pele, é feito por um 
revestimento em plástico, para oferecer mais 
conforto ao produto. 
Com garantia. 

20 pares R$                  23,17 R$                 463,40 

24 25 
PARES DE CANELEIRAS DE 2 KG 
Características: 
Tornozeleira fabricada com nylon e PVC; 

15 pares R$                  27,73 R$                 415,95 
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Costura reforçada; 
Regulagem com velcro; 
Proteção no contato com a pele; 
Trava rápida. 
Costurado com a linha nº. 10 de maior 
resistência com isso maior durabilidade 
A proteção no contato com a pele, é feito por um 
revestimento em plástico, para oferecer mais 
conforto ao produto. 
Com garantia. 

25 26 

PARES DE CANELEIRAS DE 3KG 
Características 
Tornozeleira fabricada com nylon e PVC; 
Costura reforçada; 
Regulagem com velcro; 
Proteção no contato com a pele; 
Trava rápida. 
Costurado com a linha nº. 10 de maior 
resistência com isso maior durabilidade 
A proteção no contato com a pele, é feito por um 
revestimento em plástico, para oferecer mais 
conforto ao produto. 
Com garantia. 

3 pares R$                  38,71 R$                 116,13 

26 27 

PARES DE HALTERES DE 0,5KG 
Características: 
Halter revestido com camada plástica colorida 
de vinil PVC;  
Possui camada impermeável;  

2 pares R$                  10,01 R$                   20,02 

27 28 

PARES DE HALTERES DE 1 KG 
Características: 
Halter revestido com camada plástica colorida 
de vinil PVC;  
Possui camada impermeável; 

12 pares R$                  16,53 R$                 198,36 

28 29 

PARES DE HALTERES DE 2 KG 
Características: 
Halter revestido com camada plástica colorida 
de vinil PVC;  
Possui camada impermeável; 

14 pares R$                  31,52 R$                 441,28 

29 30 

PARES DE HALTERES DE 3 KG 
Características: 
Halter revestido com camada plástica colorida 
de vinil PVC;  
Possui camada impermeável; 

2 pares R$                  47,46 R$                   94,92 

30 31 

CUNHA TRIANGULAR DE ESPUMA PARA 
POSICIONAMENTO 
Características: 
Possui sua estrutura em espuma e courvin;  
Peso máximo suportado: 135 kg; 

3 
unidades 

R$                  98,84 R$                 296,52 

31 32 

ROLOS DE ESPUMA PARA 
POSICIONAMENTO 60X25 
Características: 
Possui sua estrutura em espuma e courvin. 

3 
unidades 

R$                115,83 R$                 347,49 

32 33 

ROLOS DE ESPUMA PARA 
POSICIONAMENTO 40X15 
Características: 
Possui sua estrutura em espuma e courvin 

13 
unidades 

R$                  74,27 R$                 965,51 

33 34 
ROLO SÓLIDO 60X20 
Características: 
Possui sua estrutura em espuma e courvin. 

3 
unidades 

R$                176,28 R$                 528,84 

34 35 
ROLO SÓLIDO 40X15 
Características: 

3 
unidades 

R$                159,52 R$                 478,56 
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Possui sua estrutura em espuma e courvin. 

35 36 
ROLO SÓLIDO 98X30 
Características: 
Possui sua estrutura em espuma e courvin. 

3 
unidades 

R$                252,24 R$                 756,72 

36 37 
ROLOS DE ESPUMA MEIA LUA 60X20 
Características: 
Possui sua estrutura em espuma e courvin. 

13 
unidades 

R$                116,79 R$              1.518,27 

37 38 

JOGO DE ELETRODOS AUTO-ADESIVOS 
Indicações: Utilizado em eletroterapia e 
eletrodiagnóstico. 
Características: 
Eletrodo emborrachado e auto-adesivo; 
Quadrado: 5x5; 
Pacote com 4 unidades; 
Adesivo; 

38 jogos R$                  27,08 R$              1.029,04 

38 39 

ESCADINHA de ferro COM 2 DEGRAUS 
Indicações: Auxilia o paciente a subir na maca. 
Características: 
Composto por 2 degraus;  
O produto é desmontável.  
A escada suporta 135 kg. 

6 
unidades 

R$                115,93 R$                 695,58 

39 40 

ESTEIRA ELÉTRICA ERGOMÉTRICA COM 
REGULAGEM DE INCLINAÇÃO 
Características: 
Velocidade: Atinge até 12-18 OU 20 km 
Display: 
Superfície de corrida: lona de corrida de 0,95 x 
0,33m 
Capacidade(kg): 150 kg 
Dobrável: Sim 
Monitor eletrônico: Sim 
Funções do monitor: Scan, medidor de 
velocidade, medidor de calorias, distância 
percorrida, medidor de tempo Voltagem: Bivolt 

3 
unidades 

R$             7.960,17 R$            23.880,51 

40 41 

BENGALA 4 PONTOS COM APOIO DE BRAÇO 
Características: 
Em alumínio anodizado, leve, resistente, na cor 
prata. 
Braçadeira em polipropileno articulável e 
anatômico  
Apoio de mão anatômico de facil preensão.  
Ajuste de altura na parte superior (4 níveis de 
regulagem de acordo com o comprimento do 
braço ) e inferior (10 níveis de regulagem), 
possibilitando variações de acordo com a 
estatura do usuário através de pino de fácil 
engate.  
Trava de segurança em metal com rosca para 
maior segurança durante a marcha. 
Base de 4 pontas em aço cromado com reforço 
e ponteiras em borracha anti-derrapante com 
anel metálico interno que reduz o desgaste e 
aumenta a durabilidade da mesma. 
Altura mínima: 97 cm  
Altura máxima: 128 cm 
Resistência: até 90 kg. 
Peso: 900g. 

3 
unidades 

R$                  79,42 R$                 238,26 

41 42 

CADEIRA DE RODAS para Adulto 
Indicações: 
Auxilia no transporte de pessoas com dificuldade 
de locomoção. 

3 
unidades 

R$                475,48 R$              1.426,44 
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Características: 
Estrutura em aço inoxidável 
Freios bilaterais  
Pedais em polietileno 
Assento e encosto em courvin. 

42 43 

BOLA FEIJÃO 55 CM 
Características: 
Bola composta em látex especial 
55x80CM de diâmetro. Qualquer cor. 
Garantia Contra defeitos de fabricação. 

7 
unidades 

R$                175,52 R$              1.228,64 

43 44 

BOLA FEIJÃO 90 CM 
Características: 
Bola composta em látex especial 
90x40CM de diâmetro. Qualquer cor. 
Garantia Contra defeitos de fabricação. 

7 
unidades 

R$                163,08 R$              1.141,56 

44 45 

TRAVESSEIRO DE COURVIN 
Revestido em courvin; Fabricado em material 
que evita a proliferação de fungos e bactérias. 
Estrutura ergonômica e Espuma de alta 
qualidade. 

15 
unidades 

R$                  43,22 R$                 648,30 

45 46 

TÁBUA PROPRIOCEPTIVA ORTOPÉDICA 
LATERAL 
Madeira padrão de eucalipto: da espécie Lyptus 
Grandis certificada pela FSC; 
Piso antiderrapante com revestimento de ravena 
de feijão na cor azul; 
Base em meia lua em madeira revestida em 
EVA; 
Travessa de suporte; 
Peso máximo permitido: 250 kg; 
Registro na Anvisa; 
Dimensões: 70.0 cm x 34.5 cm x 10.0 cm (C x L 
x A) 
Peso: 3.812 kg. 

3 
unidades 

R$                132,10 R$                 396,30 

46 47 

SIMETRÓGRAFO PORTÁTIL POSTURAL em 
Alumínio Anodizado, Dobrável, com Plataforma 
de Nivelamento para os Pés, Leve e Resistente. 
Sistema antirreflexo possibilitando fotos digitais. 
Demarcações flexíveis e vazadas de 10 cm²; 
Plataforma de madeira com revestimento de 
fórmica branca e nivelamento horizontal 
acoplado; 
Possui identificação de A-R (eixo vertical) e 1-9 
(eixo horizontal); 
Pés reguláveis para ajuste do nivelamento 
tridimensional acoplado; 
Equipamento aberto:  altura 2m x  largura 1m;  
Equipamento dobrado: altura 1m x largura 1m; 
Itens inclusos: Plataforma para nivelamento 
tridimensional. 

3 
unidades 

R$                481,35 R$              1.444,05 

47 48 

EXERCITADOR DE MÃO E DEDOS GRIP 
MASTER  
Cada dedo trabalha isoladamente em uma mola 
individual; 
Condiciona cada dedo individualmente, a mão 
inteira, o pulso e o antebraço; 
Base emborrachada e com pegada anatômica; 

3 
unidades 

R$                135,47 R$                 406,41 

48 49 

KIT EXERCITADOR TUBING COM 4 
ITENSIDADES E PEGADOR 
Material: látex revestido com tecido; 
Acompanha 2 alças de mão com argola para 

8 kits R$                109,93 R$                 329,79 
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encaixe dos exercitadores; 
Comprimento do tubing em repouso (sem 
esticar) 1,30m; 
Inclui 4 tubing de diferentes intensidades: 
Amarelo: leve; 
Verde: médio; 
Vermelho: forte; 
Azul: Extra forte; 
Dimensões: 131.0 cm x 2.0 cm x 3.5 cm (C x L x 
A) 
Peso: 0.42 kg 

49 50 

CARRINHO AUXILIAR 
Estrutura em metal; 
Pintura eletrostática; 
Rodízios para deslocamento e trava; 
03 Prateleiras; 
Chapa esmaltada com pintura anti-oxidação; 
Puxador para facilitar o deslocamento; 
Dimensões: 51.0 cm x 44.0 cm x 83.0 cm (C x L 
x A) 
Peso: 14.5 kg 

5 
unidades 

R$                323,63 R$              1.618,15 

50 51 

DIVÃ EM MADEIRA COM ORIFÍCIO PARA O 
ROSTO (PARA SER USADO COM O ONDAS-
CURTAS!) 
Registro na Anvisa 
Produzida em madeira Eucalyptus Grandis; 
Possui orifício para rosto; 
Limite de peso: 135 Kg, Espuma ortopédica com 
densidade 33; 
Courvin naútico sintético 
Certificação da ANVISA 
Dimensões: 191.5 cm x 61.0 cm x 82.5 cm (C x 
L x A) 
Peso: 28.1 kg 

3 
unidades 

R$                716,58 R$              2.149,74 

51 52 

DIVÃ EM MADEIRA  
Registro na Anvisa 
Produzida em madeira Eucalyptus Grandis; 
Possui orifício para rosto; 
Limite de peso: 135 Kg, Espuma ortopédica com 
densidade 33; 
Courvin naútico sintético 
Certificação da ANVISA 
Dimensões: 191.5 cm x 61.0 cm x 82.5 cm (C x 
L x A) 
Peso: 28.1 kg 

14 
unidades 

R$                772,09 R$            10.809,26 

52 53 

ESCADA DIGITA 
Possui 34 degraus; 
Altura: 0,08 m; 
Comprimento: 1,37 m; 
Largura: 0,25 m; 
Composição: 
Madeira padrão eucalipto: da espécie Lyptus 
Grandis certificada pela FSC; 
Parafusos; 
Buchas para os parafusos; 

3 
unidades 

R$                102,38 R$                 307,14 

53 54 

MOLDURA PARA ESPELHO COM RODÍZIOS -  
ACOMPANHAANDO ESPELHO 

Suporte para espelho de postura 
Moldura de madeira envernizada 
Montado sobre chassis de aço com acabamento 
pintado 

3 
unidades 

R$                390,55 R$              1.171,65 
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Dotado de rodízios giratórios 
Bases com rodízios removíveis (pés) 
1,90 x 0,62m (AxL) 
ESPELHO - ESPELHO PARA A MOLDURA 
Dimensões: 0,62m 

54 55 

TÁBUA DE TRANSFERÊNCIA 
Utilizado para facilitar a transferência do usuário 
da cama para a cadeira / da cadeira para o carro 
/ cadeira para o sofá etc. 
Construído em madeira envernizada ao natural 
60x25x3cm 

3 
unidades 

R$                130,98 R$                 392,95 

55 56 

INCENTIVADORA PRESSÃO EXPIRATÓRIA 
POSITIVA OSCILANTE (SHAKER) 
Terapia por pressão expiratória positiva (PEP) 
para paciente em condições respiratórias de 
produção de muco  
Apresenta 3 princípios de operação: Pressão 
Expiratória Positiva( PEP) - mantem as vias 
aéreas abertas /Oscilação Aérea- faz o muco 
vibrar / Aceleração de fluxo de ar intermitente- 
empurra o muco para cima para expectoração.  
Aparelho para fisioterapia respiratória, não 
descartável, para uso individual. A expiração 
através do aparelho gera pressão positiva 
oscilante. O fluxo de ar expirado eleva uma 
esfera metálica, que volta a cair por ação do seu 
próprio peso. A sucessão muito rápida desses 
eventos (elevação e queda da esfera) faz vibrar 
o ar no interior do aparelho. Essa vibração se 
transmite para a caixa torácica e arvore 
brônquica do paciente mobilizando as secreções 
e facilitando a expectoração. 

3 
unidades 

R$                  90,63 R$                 271,88 

56 57 

AVALIADOR DE PICO DE FLUXO  
Peak Flow Adulto e infantil - Avaliador do fluxo 
na fase expiratória. 
Acompanhado traquéia em PVC, 01 bocal 
atóxico, manual de operação e tabela 
comparativa. 
ALTURA: 03 cm 
LARGURA: 06 cm 
COMPRIMENTO: 18 cm  

3 
unidades 

R$                119,64 R$                 358,91 

57 58 
BOCAL DESCARTÁVEL PARA AVALIADOR DE 
PICO DE FLUXO PARA ADULTO 
Pacote com 100 unidades 

10 
pacotes 

R$                  94,05 R$                 940,50 

58 59 

DIVÃ BAIXO EM MADEIRA PARA 
REABILITAÇÃO NEUROLÓGICA  
Registro na Anvisa 
Produzida em madeira Eucalyptus Grandis; 
Possui orifício para rosto; 
Limite de peso: 135 Kg, Espuma ortopédica com 
densidade 33; 
Courvin naútico sintético 
Certificação da ANVISA 
Dimensões: 1,85 x 1,39 x 0,5 M (C x L x A) 
Peso: 28,1 kg 

3 
unidades 

R$                955,91 R$              2.867,73 

59 60 

ANDADOR COM TRÊS RODAS COMFORT  
Andador adulto com três rodas 
Altura ajustável 
Dobrável 
Freio nas rodas traseiras 

3 
unidades 

R$                273,20 R$                 819,59 

60 61 MACA ELÉTRICA ORTOSTÁTICA 3 R$             5.446,47 R$            16.339,45 
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A maca ortostática elétrica, também conhecida 
como divã ou mesa tubular, possui regulagem 
de altura e possibilita a colocação do paciente 
na posição em pé (posição ortostática ou 
angulação ortostática desejada para fins 
terapêuticos), sem que haja necessidade de 
nenhuma colaboração ativa do paciente seja ele 
tetraplégico, paraplégico, esteja em quadro de 
coma e outros. 
Cintas de segurança; 
Rodas com travas e base de apoio para os pés; 
Controle remoto (regulagem de subida e descida 
da maca). 

unidades 

61 62 

TATAME BAIXO/PISO EM EVA 
Piso em EVA 10 mm 
Emborrachado, colorido, resistente, atóxico e 
inodoro; 
Tamanho: 100x100cm 
AxLxP: 100x100x1cm 

30 placas R$                  43,39 R$                 390,51 

62 63 
ELETRODO DE SILICONE EM METRO 
Eletrodo em silicone de 1 metro 

4 metros R$                  40,75 R$                 162,99 

63 64 

CAMA ELÁSTICA 
Peso Máximo do Usuário Suportado pelo 
Aparelho: 150 kg 
Dimensões: (LxAxP): 88x88x19 cm. 

5 
unidades 

R$                370,07 R$              1.850,33 

64 65 

ESTESIOMETRO 
Estesiômetro Monofilamentos de Semmes-
weisntein Em Nylon  
Avaliação Da Sensibilidade e Alterações Das 
Habilidades 

3 
unidades 

R$                190,54 R$                 571,63 

65 66 

DIAPASÃO 128 hz 
Diapasão com cursor em alumínio 128cps - ADC  
Os diapasões da ADC são confeccionados em 
liga de alumínio para atender as exigentes 
necessidades da área médica.  
Não-magnético, construídos em ligas de 
alumínio resistente à corrosão  
 Pesa 1/3 comparável aos diapasões fabricados 
em aço  
 Desempenho superior e consistente precisão da 
freqüência  
 Cabo longo para facilitar a boa condução dos 
testes  
 Faixa de freqüência 128cps (ciclos por 
segundo). 

3 
unidades 

R$                210,00 R$                 630,00 

66 67 

ERETOR SEM MESA INFANTIL, FIXA PERNAS 
E QUADRIL, CONFORTÁVEL E AJUSTÁVEL. 
Aparelho eretor sem mesa infantil para 
atividades como treino de postura.  
Possui apoio para calcanhar estofado e 
ajustável, apoio individual de joelho com 
regulagem de abdução e altura, faixa de apoio 
das nádegas e de tórax confeccionada em 
poliéster, com velcro para fixação e ajustagem.  

3 
unidades 

R$                887,45 R$              2.662,36 

67 68 

MEDICINE BALL 1 kg 
Linha Funcional 
Material PVC 
Dimensões 14,5 cm de Diâmetro 
Peso 1 kg cada bola 

13 
unidades 

R$                108,78 R$              1.414,14 

68 69 
MEDICINE BALL 2 KG 
Linha Funcional 

3 
unidades 

R$                143,40 R$                 430,20 
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Material PVC 
Dimensões 14,5 cm de Diâmetro 
Peso 2kg cada bola 

69 70 

MEDICINE BALL 3 KG 
Linha Funcional 
Material PVC 
Dimensões 14,5 cm de Diâmetro 
Peso 3 kg cada bola 

13 
unidades 

R$                198,33 R$              2.578,29 

70 71 

MEDICINE BALL 4 KG 
Linha Funcional 
Material PVC 
Dimensões 14,5 cm de Diâmetro 
Peso 4 kg cada bola 

3 
unidades 

R$                207,66 R$                 622,98 

71 72 

MEDICINE BALL 5 KG 
Linha Funcional 
Material PVC 
Dimensões 14,5 cm de Diâmetro 
Peso 5 kg cada bola 

3 
unidades 

R$                200,69 R$                 602,08 

72 73 

BOMBA DE DUPLA AÇÃO DE MÃO PARA 
BOLA DE PILATES INFLAVEIS – 7MM 
Mini bomba de mão 
Bico de 7mm 
Dupla ação para infláveis de grande porte 
Material Plástico rígido e resistente 
Peso aprox. do produto 100g 
Peso aprox. com embalagem 100g 
Dimensões aprox. do produto (L x A x P) 
5x5x25cm 
Dimensões aprox. com embalagem (LxAxP) 
5x5x25cm. 

6 
unidades 

R$                  25,04 R$                 150,25 

73 74 

EXERCITADOR ELÁSTICO TIPO TUBBING EM 
METRO (CARGA LEVE) 
Composto em látex; 
Vendido em metro; 
Vermelho: leve; 

10 metros R$                  18,92 R$                 189,20 

74 75 

EXERCITADOR ELÁSTICO TIPO TUBBING EM 
METRO (CARGA MÉDIO) 
Composto em látex; 
Vendido em metro; 
Verde: médio; 

20 metros R$                  21,77 R$                 435,40 

75 76 

EXERCITADOR ELÁSTICO TIPO TUBBING EM 
METRO (CARGA FORTE) 
Composto em látex; 
Vendido em metro; 
Azul: forte; 

20 metros R$                  26,53 R$                 530,70 

76 77 

EXERCITADOR ELÁSTICO TIPO TUBBING EM 
METRO (CARGA 2X FORTE) 
Composto em látex; 
Vendido em metro; 
Preto: 2x forte; 

10 metros R$                  32,62 R$                 326,22 

77 78 

EXERCITADOR ELÁSTICO TIPO TUBBING EM 
METRO (CARGA EXTRA FORTE) 
Composto em látex; 
Vendido em metro; 
Cinza: extra forte 

10 metros R$                  36,48 R$                 364,80 

78 79 

PRANCHA DE QUADRÍCEPS 
Madeira envernizada ao natural; 
Regulagem de inclinação através de sistema 
dentado; 
Dimensões: 0,70 x 0,21 metros (CxL) 

3 
unidades 

R$                122,41 R$                 367,23 
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79 80 

ESFIGMOMANOMETRO ADULTO VELCRO 
Para a medição da pressão arterial; 
Braçadeira com manguito em PVC; 
Recomendado para uso doméstico e hospitalar; 
Acompanha estojo para viagem na cor preta; 
Verificado e Aprovado pelo INMETRO; 
Acompanha braçadeira com fecho em velcro; 
Adulto; 
Temperatura de armazenagem: recomendada 
na faixa de 0ºC a 35ºC;  
Umidade relativa do ar de armazenagem: Máx. 
de 85%;  
Tamanho da braçadeira Adulto: Circunferência 
de 22 a 28 cm. 14,5 (L) x 52cm (c);  
Tamanho do manguito: 12(L)x22cm(C);  
Faixa de medição: 0 - 300mmHg;  
Valor de uma divisão: 2mmHg;  
Graduação Mínima e Máxima: 2mmHg e 
304mmHg, respectivamente;  
Tolerância: +/- 3mmHg. 
Garantia de 1 ano; 

4 
unidades 

R$                  74,54 R$                 298,16 

80 81 

EFIGMOMANOMETRO INFANTIL VELCRO 
Para a medição da pressão arterial; 
Manômetro de alta precisão com tecnologia 
japonês; 
Braçadeira com manguito em PVC de uso 
infantil (Circunferência de 10 até 18 cm); 
Braçadeira em brim com fecho de velcro; 
Recomendado para uso doméstico hospitalar. 
Incluso:  
1 Manômetro 0 - 300 mmHg (52 x 98 x 35,5 
mm);  
1 Braçadeira (75 x 220 mm);  
1 Válvula de deflação;  
1 Pera;  
1 Estojo para viagem.  
Verificado e Aprovado pelo INMETRO; 
1 ano de garantia 

2 
unidades 

R$                  72,42 R$                 144,84 

81 82 

RESPIRON 
Exercício respiratório 
Característica: N/A 
Perfil/ adulto e infantil 

3 
unidades 

R$                  34,80 R$                 104,40 

82 83 

VOLDYNE ADULTO 
Incentivador do volume inspiratório muito 
utilizado na reabilitação pulmonar.  
Composto de coluna graduada, indicador de 
limitação do incentivo, traquéia e bocal atóxico. 
(pode ser conectado filtro viral) 
Equipamento em acrílico 
Capacidade respiratória de 5000ml 
Bocal destacável 
Uso individual 

3 
unidades 

R$                159,67 R$                 479,00 

83 84 

VOLDYNE INFANTIL 
Incentivador do volume inspiratório muito 
utilizado na reabilitação pulmonar.  
Composto de coluna graduada, indicador de 
limitação do incentivo, traquéia e bocal atóxico. 
(pode ser conectado filtro viral). 
Equipamento em acrílico 
Capacidade respiratória de 2500ml 
Bocal destacável 

3 
unidades 

R$                163,00 R$                 489,00 
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Uso individual 

84 85 

TREINADOR MUSCULAR INSPIRATÓRIO – 
TRESHOLD IMT 
Usado para testes e condicionamento da 
musculatura inspiratório, aumentando a força e a 
resistência.  
A pressão constante (independentemente do 
fluxo de ar do paciente) elimina a necessidade 
de um indicador de pressão.  
Fácil de configurar, pressão verdadeiramente 
ajustável (2 cm de H2O incrementos).  
Terapia eficaz quando realizada em qualquer 
posição.  
Pode ser usado com bocal ou máscara.  
Feito de acrílico durável e de alto impacto.  
Aumenta a força muscular respiratória.  
Aumenta a resistência muscular respiratória. 
Dados de desempenho;  
Precisão ± 2 centímetros H2O 
Reprodutibilidade ± 1 centímetro H2O 
Dados de Calibração 
Faixa de medição 9 - 41 centímetros H2O 
Resolução 2 centímetros H2O  
Informações de Uso 
A carga de pressão no dispositivo deve ser 
definida por um profissional da saúde.  
O uso é individual. 

3 
unidades 

R$                207,02 R$                 621,06 

85 86 

TREINADOR MUSCULAR EXPIRATÓRIO – 
TRESHOLD PEP 
Auxilia na prevenção do acúmulo de secreções.  
Melhora a mobilização de secreções.  
Promove padrões respiratórios efetivos.  
Melhora das trocas gasosas. 
Melhora a distribuição de ventilação e a função 
das vias aéreas centrais e periféricas.  
Garante precisão ao informar os dados e permite 
ao usuário progredir o tratamento com 
segurança. 
Pode ser usado com bocal ou máscara. 
Feito de acrílico durável e de alto impacto. 
Melhora a mobilização e impede a acumulação 
de secreções. 
Promove padrões respiratórios efetivos e 
melhora a troca gasosa. 
Melhora a função das vias aéreas centrais e 
periféricas. 
Material Plástico ABS e Polipropileno 
Peso 750 g 
ITENS INCLUSOS 
01 Threshold PEP - Treinador Muscular 
Expiratório  
01 Bocal 
01 Prendedor Nasal 

3 
unidades 

R$                194,54 R$                 583,62 

86 87 

INFRAVERMELHO DE PEDESTAL SEM 
DIMMER para Fisioterapia, 110V 
Haste flexível, para melhor direcionamento do 
foco de luz 
 Refletor de alumínio anodizado, distribuição de 
energia de forma homogênea.  
 Altura Regulável 
 Montado em base de chapa de aço pintada.  

3 
unidades 

R$                477,59 R$              1.432,77 
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 Interruptor incorporado ao cabo de ligação 
Utilização da Lâmpada Infra Vermelho 
Registro Anvisa  
Regulável 
Altura minima 1,05m  
Altura máxima 1,45m 

87 88 

LÂMPADA DE INFRAVERMELHO PARA 
FISIOTERAPIA, 110 v. 
Potência 150W 
Garantia 03 meses (contra defeito) 

3 
unidades 

R$                102,22 R$                 306,66 

88 89 

TÁBUA DE AVDS para Fisioterapia Neurológica 
e Reabilitação Ortopédica 
Utilizado para Reabilitação das Atividades de 
vida diária 
Garantia 06 meses 
Peso 2,0 kg 
Medidas 55x40x10cm 

3 
unidades 

R$                368,92 R$              1.106,76 

89 90 

AQUARELA – EXERCITADOR DINÂMICO DE 
DEDOS 
Projetadas em tubos de silicone flexíveis e 
modeláveis para apoiar pequenas áreas, 
minimizar o contato com a pele e preservar 
áreas sensitivas.  
Apresentam características dinâmicas que 
possibilitam, na maioria dos modelos, a atividade 
funcional conjunta com a postura ideal. 
Todos os modelos são anatômicos e pré-
moldados, permitindo ajustes gradativos. Esses 
ajustes possibilitam arcos de movimento de 
flexão a extensão, de adução a abdução, 
facultada segundo a necessidade do momento 
terapêutico e correspondente às intervenções 
necessárias.  
Dada a sua dinamicidade, as alterações para 
maior ou menor desempenho motor estarão 
respeitadas.  
A força resultante nos apoios é minimizada pelo 
efeito mola que seu formato em curvas oferece. 
Objetivo Fortalecimento / Prevenção 
Função Realinhamento com atividade.  
Sugestão Terapêutica Déficit de força da 
musculatura flexora 

3 
unidades 

R$                  92,63 R$                 277,90 

90 91 

MASSA PARA TREINAMENTO MANUAL 
(CARGA FORTE) 
Realização de alongamento de fortalecimento; 
Ganho de mobilidade e flexibilidade; 
Uso quente ou frio: Modo aquecido, utilizar o 
microondas por 10 segundos; Modo resfriado, 
utilizar o freezer de 1:30 a 2:00 horas. 
Dimensões: 10 cm de comprimento x 3,5 cm de 
altura; 
Composição: borracha natural. 

3 
unidades 

R$                  65,33 R$                 195,99 

91 92 

MASSA PARA TREINAMENTO MANUAL 
(CARGA MÉDIA) 
Realização de alongamento de fortalecimento; 
Ganho de mobilidade e flexibilidade; 
Uso quente ou frio: Modo aquecido, utilizar o 
microondas por 10 segundos; Modo resfriado, 
utilizar o freezer de 1:30 a 2:00 horas. 
Dimensões: 10 cm de comprimento x 3,5 cm de 
altura; 

3 
unidades 

R$                  52,66 R$                 157,99 
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Composição: borracha natural. 

92 93 

QUADRO BRANCO MAGNÉTICO 
Superfície de secagem rápida 
Apoio para apagador e pincéis; 
Moldura em alumínio; 
900 mm por 1200 mm. 5,6kg 

3 
unidades 

R$                193,39 R$                 580,19 

93 94 

CONJUNTO DE BOLAS EM ESPUMA PARA 
EXERCÍCIOS 
Exercícios de extensão do movimento, 
fortalecimento e de dessensibilização da mão; 
Superfície macia; 
Diâmetros: 7 x 9 x 14,5 cm 
com 2 bolas 

3 
unidades 

R$                  30,60 R$                   91,80 

94 95 

CONJUNTO DE CUBO DE AVD’S 
Conjunto de dois cubos e 8 tipos de 
fechamentos diferentes 
Espuma e tecido; 
195 x 195 x 195 mm 

3 
unidades 

R$                  82,43 R$                 247,30 

95 96 

FISIO HAND COM OGIVA AZUL DE SILICONE 
Exercitador de dedos; 
100% silicone 
Tamanho único 
Macio 
Anérgico 
Espessura: 1,9 cm 

3 
unidades 

R$                  64,70 R$                 194,10 

96 97 

ELETROESTIMULADOR MULTIFUNCIONAL: 
CORRENTE DE MÉDIA FREQUÊNCIA – 
CORRENTE RUSSA 
Características: 
Tecnologia de operação microcontrolada; 
Corrente RUSSA com portadora de 2500 hz e 
modulada por trens de pulso a 50 hz 
Corrente média frequência  
Timer ajustável de 1 a 60 minutos 
10 canais de saída 
Alimentação: tensões de rede na faixa de 100 – 
240 volts 50/60 hz 
Voltagem: bivolt 

3 
unidades 

R$             2.455,14 R$              7.365,42 

Total Geral R$      178.217,61 

 

4.2. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

4.2.1. A Secretaria Municipal de Saúde, através do setor de compras, realizou pesquisa de mercado junto a 

empresas do ramo, de porte considerado aptas a atenderem os quantitativos do objeto especificado 
neste Termo. Com base na pesquisa realizada, o valor total da aquisição foi estimado com base na 

média de preços angariadas em pesquisa mercadológica, perfazendo o valor total de R$ 178.217,61 

(Cento e setenta e oito mil, duzentos e dezessete reais e sessenta e um centavos). 
 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 – Os recursos decorrentes da presente aquisição ocorrerão por conta da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme especificado no ofício nº. 016/2015 e declaração. 

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1. Atestados de Fornecimento anterior,  expedido  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou 
privado, que seja compatível, em termos de qualidade e quantidade com o objeto da presente 
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licitação, devidamente registrado em cartório; 

6.2. Os atestados deverão conter claramente: as categorias envolvidas, os quantitativos, o nome/razão social, 

o endereço, CNPJ, o nome, CPF e assinatura, bem como, o nome/razão social do fornecedor; 

7. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 

10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005. 

8. DO FORNECIMENTO 

8.1. O objeto deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da nota de empenho emitida 
pela Prefeitura Municipal de Paranaguá.  

8.2. O produto cotado, nacional ou importado, deverá ser apresentado e entregue com rótulo e embalagem, 
contendo todas as informações sobre o mesmo em português; identificação do fabricante (nome, 

CNPJ/MF, Endereço), responsável técnico (nome e registro no respectivo Conselho de Classe), número do 

registro no órgão Federal competente (Ministério da Saúde), data de fabricação e validade, bem como o 
número do lote. 

8.3. Conter a marca comercial do equipamento referenciado, bem como o nome da empresa que o produz. 
8.4. O recebimento dos produtos será feito de forma provisória no prazo de 03 (três) dias úteis para a 

avaliação da Comissão de recebimento da Secretaria requisitante, caso os produtos sejam rejeitados, fica 
o proponente obrigado a efetuar a troca dos mesmos nas especificações e quantidades relativas, sem 

ônus para a Administração Pública, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação. 

8.5. O fornecedor fica ciente de que se houver incompatibilidade de suas informações, com as características 
apresentadas pelos equipamentos estará sujeito às sanções previstas na legislação vigente e a não 

substituição pelo produto adequado será considerada como recusa da entrega. 
8.6. Em caso de divergências os equipamentos serão devolvidos e a empresa se responsabilizará pela sua 

substituição. 

8.7. Os equipamentos deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Secretaria Municipal da Saúde, sito à 
Rua Renato Leone s/n, Vila Divinéia, fone: 3420-6021, no horário compreendido das 08:00 às 11:00 horas 

e das 14:00 às 17:00 horas de segunda a sexta feira.  
 

9. DA PROPOSTA DE PREÇO 

9.1. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos necessários, bem como todos os impostos e 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, assim como taxas, fretes, homologação, 

seguros e quaisquer outros elementos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 

9.2. Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses legais de admissibilidade de 
reajuste, previstos na Lei 8666/93 e suas alterações posteriores. 

 
10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

10.1 O pagamento será mediante apresentação da nota fiscal detalhada, devidamente atestada pelo 
Secretário Municipal de Saúde, dentro de 30 (trinta) dias após o encaminhamento da mesma. 

10.2 A liberação do pagamento ficará condicionada a apresentação da Certidão Negativa de Débito – CND, 

emitida pelo INSS e do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, quando da apresentação da 
Fatura/Nota Fiscal. 

10.3 Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação, não podendo este fato ensejar direito de reajustamento de preços ou a atualização 

monetária. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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11.1. A Contratada obriga-se a: 

11.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela Administração, 

em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota 
fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e 

prazo de garantia; 

11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 

e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de substituir, no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias, o produto com avarias ou defeitos; 

11.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 

11.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

11.1.8. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar, mandar refazer qualquer fornecimento que 
não esteja de acordo com as normas ou especificações técnicas, sem ônus para o CONTRATANTE, 

ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização eximirá a CONTRATADA de suas 

responsabilidades. 

11.1.9. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

11.1.10. Oferecer todas as garantias exigidas com relação ao objeto do contrato, sendo esta garantia de  

mínimo 12 (doze) meses, com exceção de cada particularidade do produto, a contar da data do 
recebimento definitivo dos equipamentos. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. A Contratante obriga-se a: 

12.1.1. Receber provisoriamente o equipamento, disponibilizando local, data e horário; 

12.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital, da proposta e da solicitação, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

12.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado e documentar as ocorrências havidas, na forma prevista na Lei nº 8.666/93; 

12.1.4. Proporcionar a contratada, as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar normalmente 
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os serviços contratados; 

12.1.5. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos a execução do contrato, em especial, aplicações 

de sansões, alterações e repactuações do mesmo; 

12.1.6. Não permitir que os produtos entregues, estejam em desacordo com as preestabelecidas no contrato; 

12.1.7. Comunicar a contratada quaisquer irregularidades observadas nos produtos fornecidos; 

12.1.8. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

12.1.9. Efetuar o pagamento no prazo previsto.; 

13. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é 

aquela prevista no Edital. 

14.  DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

14.1. O acompanhamento e a fiscalização da entrega do objeto ficarão a cargo do Almoxarifado Central da 
Secretaria Municipal da Saúde, sito à Rua Renato Leone s/n, Vila Divinéia, fone: 3420-6021, por meio 

do(a) servidor(a) efetivo(a) Maria de Lourdes da Silva, matrícula 10.360, com a verificação dos 

quantitativos, das especificações técnicas e demais conformidades constantes neste Termo de Referência. 

14.2. A Secretaria Municipal de Saúde fiscalizará obrigatoriamente a execução do contrato, a fim de verificar 

se no seu desenvolvimento estão sendo observados às especificações e demais requisitos nele previstos; 

14.3. A fiscalização não exclui e nem reduz a responsabilidade da empresa contratada, até mesmo perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica co-responsabilidade da 

contratante ou de seus agentes e prepostos (Art. 70 da Lei nº 8.666/93, com suas alterações). 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2015 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2015 

 

ANEXO II 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _______/2015 

 

Processo nº 3.025/2015 
 

Pregão Eletrônico nº 000/2015 Registro de Preços nº 000/2015 
 

___________________________________ 

    NOME DO PROMITENTE FORNECEDOR 
 

 
___________________________________ 

              ENDEREÇO 
 

 

CNPJ/MF sob o nº _______________________________ através do seu representante legal, 
______________________, RG nº _________________, CPF nº ___________________, conforme 

instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmado com o MUNICIPIO DE 
PARANAGUÁ, neste ato representado pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal EDISON DE OLIVEIRA KERSTEN, 

obriga-se ao quanto segue: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1. O objeto desta Ata é o Registro de Preços ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR para a 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA FISIOTERAPIA, em atendimento das Unidades 
de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, para futuras contratações, de acordo com a 

conveniência e necessidade da Administração Pública Municipal, devidamente quantificados e 

especificados na proposta de preços, originária do Pregão Eletrônico nº ____/2015, desta Ata de 
Registro de Preços que consiste no Resumo Final da Licitação. 

1.2. Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, relacionados nesta Ata de Registro de Preços, ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham 

a ser firmados entre o PROMITENTE e o Município de Paranaguá, através Secretaria Municipal da 

Saúde. 
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Autoridade Pública Municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

1.4. Fica o PROMITENTE FORNECEDOR obrigado a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se 
fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato e 

as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 
65 da Lei nº 8.666/1993. 

 
2. CLÁSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas decorrentes deste contrato para eventual e futura contratação, oriunda da presente 

licitação, correrão pela dotação orçamentária para o exercício de 2015 e subseqüentes, especificas para 
os gastos discriminados no objeto a ser contratado e devidamente previstas na LDO e no PPA: 
10.01.10.301.2007.2756.449052.1000; 10.01.10.304.2014.4026.449052.1497; 10.01.10.301.2007.2756.449052.1303; 
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10.01.10.305.2014.4027.449052.1303; 10.01.10.301.2009.2705.449052.1303; 10.01.10.305.2014.4029.449052.1497; 
10.01.10.301.2014.4022.449052.1495; 10.01.10.301.2013.1893.449052.1495; 10.01.10.302.2008.4030.449052.1499; 
10.01.10.301.2014.4022.449052.1500; 10.01.10.302.2014.4024.449052.1321; 10.01.10.301.2014.4028.449052.1495; 
10.01.10.302.2007.4090.449052.1496; 10.01.10.301.2014.2993.449052.1303; 10.01.10.304.2010.2896.449052.1510; 
10.01.10.301.2007.2756.449052.3501; 10.01.10.304.2010.2897.449052.1303; 10.01.10.305.2014.4027.449052.1497; 

10.01.10.304.2014.4023.449052.1497. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E CONSIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

3.1. O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor ofertado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR para o(s) lote(s) _____________ constante(s) da proposta apresentada no Pregão 

Eletrônico nº _____/2015, que faz parte integrante deste instrumento, independente de 

transcrição, perfazendo o valor total estimado de R$ ______________ 
(___________________________________), fixo, inclusos todos os custos e despesas 

decorrentes de transporte, seguros, tributos, contribuições fiscais, parafiscais, emolumentos e 
custos de qualquer natureza. 

3.2. O pagamento será realizado pela unidade compradora, através de crédito em conta corrente à 

agência bancária indicada na declaração fornecida por estabelecimento bancário, constantes da 
proposta de preços do PROMITENTE FORNECEDOR, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento definitivo dos materiais e mediante a apresentação da nota fiscal devidamente 
atestada pelo servidor/comissão de recebimento, acompanhada, obrigatoriamente, de nota fiscal 

emitida por meio eletrônico. 

3.2.1. Para as operações realizadas com valores iguais ou inferiores a R$ 1.000,00 (Um mil reais), é 
dispensada a apresentação da nota fiscal eletrônica, exceto quando promovidas por contribuintes 

inscritos na condição normal. 
3.3. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada, o 

decurso do prazo de pagamentos será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data 
em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

3.4. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 

através de nota fiscal, em duas vias, com requisitos da lei vigente, dentro dos prazos 
estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou por outros instrumentos haveis, 

nas formas previstas no art. 62 da Lei nº 8.666/1993 e recebimento da nota de empenho. 
3.5. A entrega do material, por parte da contratada, para uma determinada unidade, não poderá estar 

vinculada a débitos de outras unidades, porventura existentes, sob pena de sanções previstas em 

lei. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
 

4.1. Esta ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 
publicação, conforme § 3º, do art. 15 da Lei nº 8.666/1993, podendo, a critério da Administração 

Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos necessários. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 

 
5.1. Cumprir a presente Ata de Registro de Preços conforme disposições nela constantes, sem prejuízo 

da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado o disposto na 

cláusula quarta, bem como na legislação vigente. 
5.2. Cumprir integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos porventura firmados, sob pena 

de cancelamento da presente Ata de Registro de Preços. 
5.3. Entregar os equipamentos na sede da secretaria requerente ou no local previamente definido, em 

até 15 (quinze) dias corridos do recebimento da nota de empenho, mediante conferência 
obrigatória pela Comissão de recebimento do órgão solicitante. 
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6. CLÁSULA SEXTA – INCIDÊNCIA FISCAIS 

 

6.1. O PROMITENTE FORNECEDOR declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta 
os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 

despesas incidentes sobre a compra de material, inclusive frete, não cabendo quaisquer 
reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 

recolhimentos determinados pela Autoridade Competente. 
6.2. Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto, que o 

PROMITENTE FORNECEDOR acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a 

quaisquer tributos não incidentes sobre a compra contratada, tais valores serão imediatamente 
excluídos, com o reembolso do valor porventura pago ao PROMITENTE FORNECEDOR. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 

7.1. Para cada fornecimento será assinado um contrato entre o PROMITENTE FORNECEDOR e o titular 
da unidade compradora. 

7.1.1. O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 62 
da Lei nº 8.666/1993. 

7.2. O PROMITENTE FORNECEDOR poderá ser convocado para assinatura do contrato no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar do envio da convocação via comunicação expressa. 

7.3. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar o contrato 

implicará na aplicação das sanções previstas neste edital. 
7.4. O acompanhamento e a fiscalização da entrega do objeto ficarão a cargo do Almoxarifado Central 

da Secretaria Municipal da Saúde, sito à Rua Renato Leone s/n, Vila Divinéia, fone: 3420-6121, 
por meio do(a) servidor(a) efetivo(a) Maria de Lourdes da Silva, matrícula 10.360, com a 

verificação dos quantitativos, das especificações técnicas e demais conformidades constantes no 

Edital. 
7.5. Nos Termos do artigo 67, da Lei nº 8.666/93, a fiscalização da execução do contrato decorrente 

da presente licitação será realizada pelas Comissões de Fiscalização da Execução dos Contratos 
Administrativos Municipais, nos termos do Decreto nº 746/2013, de modo que não se considerará 

entregue o material, obra ou serviço (e por consequência não será autorizado o pagamento 
contratado), sem que tenham sido observadas as exigências e formalidades do referido Decreto; 

7.6. A fiscalização não exclui e nem reduz a responsabilidade da empresa licitante, até mesmo perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade do licitante ou de seus agentes e prepostos (Art. 70 da Lei nº. 8.666/93, com 
suas alterações). 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – FORMA DE FORNECIMENTO, ENTREGA E RECEBIMENTO DOS 
MATERIAIS 

 
8.1. Os produtos deverão ser entregues com o prazo de validade superior a (12) doze meses, a contar 

da data de entrega. 

8.2. A empresa deverá ser a responsável pela entrega do objeto desta licitação no local definido pela 
secretaria. 

8.3. A entrega dos materiais deverá ser efetuada no local indicado no item 8.2 deste instrumento, em 
até 15 (quinze) dias, após o recebimento da nota de empenho, mediante conferência obrigatória 

pela Secretaria Requerente. 
8.4. Os produtos serão recebidos nas seguintes condições: 

8.4.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 

especificação, no prazo de até 3 (três) dias úteis contados do seu recebimento. Sendo 
constatados defeitos e divergências das especificações, o setor responsável recusará o 

recebimento, dando ciência dos motivos da recusa à contratada, que assumirá todas as despesas 
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daí decorrentes, sem prejuízo das penalidades previstas na lei, devendo, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis contado a partir da notificação, para repor o produto. Caso a verificação não seja 

procedida reputar-se-á como realizada dentro do prazo fixado. 
8.4.2. Definitivamente, após o decurso do prazo de verificação que comprove a adequação do 

fornecimento, ou, no caso em que não haja por parte da contratante, qualquer manifestação até 
o prazo final do recebimento provisório. 

8.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita 
execução deste contrato, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado. 

8.6. A nota fiscal de fornecimento deverá ser emitida em conformidade com as unidades de 

fornecimento indicadas no edital e da proposta do fornecedor. 
8.7. O produto cotado, nacional ou importado, deverá ser apresentado e entregue com rótulo e 

embalagem, contendo todas as informações sobre o mesmo em português; identificação do 
fabricante (nome, CNPJ/MF, Endereço), responsável técnico (nome e registro no respectivo 

Conselho de Classe), número do registro no órgão Federal competente (Ministério da Saúde), 

data de fabricação e validade, bem como o número do lote. 
8.8. Conter a marca comercial do equipamento referenciado, bem como o nome da empresa que o 

produz. 
8.9. O fornecedor fica ciente de que se houver incompatibilidade de suas informações, com as 

características apresentadas pelos produtos estará sujeito às sanções previstas na legislação 
vigente e a não substituição pelo produto adequado será considerada como recusa da entrega. 

8.10. Em caso de divergências os produtos serão devolvidos e a empresa se responsabilizará pela sua 

substituição.  
8.11. Correrá por conta da contratada, toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do objeto deste 
instrumento. 

 

9. CLÁUSULA NONA – REVISÃO DE PREÇOS 
 

9.1. Os preços poderão ser revistos, por solicitação expressa da detentora do Registro de Preços, 
somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

9.1.1. O pedido deverá ser dirigido à Procuradoria Geral do Município. 
9.2. A cada pedido de revisão de preço, deverá o PROMITENTE FORNECEDOR comprovar e justificar 

as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando 

a nova composição do preço. 
9.3. No caso de o PROMITENTE FORNECEDOR ser revendedor ou representante comercial, deverá 

demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição 
das parcelas relativas ao valor da aquisição do produto com notas fiscais de fábrica/indústria, 

encargos em geral, lucro e participação percentual de cada item em relação ao preço final 

(planilha de custos). 
9.4. A Administração Municipal poderá exigir do PROMITENTE FORNECEDOR listas de preços 

expedidas pelos fabricantes, contendo, obrigatoriamente, a data de inicio de sua vigência e 
numeração seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 

9.5. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices 
setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação ou deferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa de escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

9.6. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da disputa, 

devidamente apurado, e os propostos pelo PROMITENTE FORNECEDOR será mantido durante 
toda a vigência do registro. 

9.7. A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data da publicação da 
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deliberação no Diário Oficial do Município. 

9.8. É vedado ao PROMITENTE FORNECEDOR interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções previstas neste edital. 
9.9. Quando a Secretaria Municipal de Saúde, através de pesquisa trimestral ou impugnação de 

terceiros, verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará 
o PROMITENTE FORNECEDOR, através de correspondência oficial, para adequar os preços 

registrados àqueles oficialmente reconhecidos pelo Município de Paranaguá, no prazo máximo de 
5 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 

9.10. Na hipótese da PROMITENTE FORNECEDOR não efetuar a adequação dos preços de mercado, o 

Município de Paranaguá, a seu critério poderá residir, parcial ou totalmente, a Ata de Registro de 
Preços. 

9.11. A revisão levará em consideração as normas legais federais, estaduais e municipais, 
que tem supremacia em face das previsões desta cláusula nona. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES 
 

10.1. A CONTRATADA que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 

após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
10.1.1. Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

10.1.2. Multa por atraso imotivado do fornecimento do material, nos prazos abaixo definidos: 

 
a) até 30 (trinta) dias: a,3% ao dia, sobre o valor da fatura do fornecimento do material; 

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 
documento correspondente: 20% sobre o valor da fatura do fornecimento do material. 

 

10.1.3. Multa de até 15% sobre o valor da nota de empenho ou contrato, em caso de recusa do 
adjudicatário em efetuar o reforço da caução, quando exigida, ou assinar o contrato ou retirar o 

documento equivalente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação; 
10.1.4. Será aplicável cumulativamente ou não com outras sanções, multa convencional de 20% sobre o 

valor da contratação, na ocorrência de inexecução total do contrato, e de 10% sobre o valor total 
da contratação, se ocorrer inexecução parcial, reconhecendo a licitante desde já, os direitos da 

Administração, nos termos do art. 77 da Lei nº 8.666/1993; 

10.1.5. Suspensão nos prazos abaixo definidos: 
 

a) até 3 (três) meses quando incidir 2 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 
b) até 5 (cinco) anos nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízo para a Administração. 

 

10.1.6. Declaração de idoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas acima. 

10.2. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrata com a Administração Pública Municipal esteja 
em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 

Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

10.3. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da penalidade aplicada. 
10.4. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou 

serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 

administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a 
critério da Procuradoria do Município. 

10.5. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
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CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

10.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 
infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 

Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
10.7. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
contado da notificação administrativa à CONTRATADA. 

10.8. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será facultada a defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CANCELAMENTO 
 

11.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Prefeitura Municipal quando: 

 
a) o fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 

b) o fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração 

Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente da Ata de 

Registro de Preços firmado pela contratada e do edital, bem como na forma da norma jurídica 

aplicável à hipótese; 
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o 

fornecedor se recusar a adequá-los na forma prevista na cláusula 21 do edital; 
e) houver razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado. 

 

11.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada por iniciativa do fornecedor, quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do Edital e seus 

Anexos que deram origem ao Registro de Preços. 
11.2.1. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia, sem prejuízo de aplicações de sanções previstas no 
Edital e na legislação vigente. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 
 

12.1. Fica eleito o foro da Cidade de Paranaguá, Estado do Paraná, como o competente para dirimir 
questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Paranaguá, _____ de ________ de 2015 
 

 

____________________________________                              __________________ - CONTRATADA 
MUNICIPIO DE PARANAGUÁ – CONTRATANTE 

EDSON DE OLIVEIRA KERSTEN                                 ________________ - SÓCIO GERENTE 
PREFEITO MUNICIPAL  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2015 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2015 

 

ANEXO III 
 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 
O MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, através da Secretaria Municipal de Saúde, com sede na Avenida Gabriel de 

Lara, 977, inscrita no CNPJ/MF sob nº __________________, neste ato representada  pelo(a) Exmo. Sr.(a) 
Prefeito Municipal _____,doravante denominada CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa _____, com sede 

na ______ inscrita no  CNPJ/MF sob nº _____, representada  pelo Sr. _____, C.I. nº _____, CPF nº _____, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem pactuar o presente Contrato e que se regerá 
pelo disposto na Lei Federal nº 8.666/93, atendidas as cláusulas e condições que anunciam a seguir e do qual 

ficam fazendo parte integrante, independentemente de transcrição, os documentos: 
 

a) Edital de Pregão Eletrônico ___/2015 de ____ de _____ de _____. 

b) Proposta apresentada pela CONTRATADA em ___/___/___.  
c) Ata de Registro de Preços firmada em ___/__/___. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto deste contrato o fornecimento de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA FISIOTERAPIA 
(REGISTRO DE PREÇOS), conforme resumo em anexo. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO 

 
2.1. As despesas decorrentes deste contrato para eventual e futura contratação, oriunda da presente 

licitação, correrão pela dotação orçamentária para o exercício de 2015 e subseqüentes, especificas para os 

gastos discriminados no objeto a ser contratado e devidamente previstas na LDO e no PPA: 
10.01.10.301.2007.2756.449052.1000; 10.01.10.304.2014.4026.449052.1497; 10.01.10.301.2007.2756.449052.1303; 
10.01.10.305.2014.4027.449052.1303; 10.01.10.301.2009.2705.449052.1303; 10.01.10.305.2014.4029.449052.1497; 
10.01.10.301.2014.4022.449052.1495; 10.01.10.301.2013.1893.449052.1495; 10.01.10.302.2008.4030.449052.1499; 
10.01.10.301.2014.4022.449052.1500; 10.01.10.302.2014.4024.449052.1321; 10.01.10.301.2014.4028.449052.1495; 
10.01.10.302.2007.4090.449052.1496; 10.01.10.301.2014.2993.449052.1303; 10.01.10.304.2010.2896.449052.1510; 
10.01.10.301.2007.2756.449052.3501; 10.01.10.304.2010.2897.449052.1303; 10.01.10.305.2014.4027.449052.1497; 
10.01.10.304.2014.4023.449052.1497. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 

3.1. O valor do presente Contrato é de R$ _____ (_____), inclusas todas as despesas com tributos, 

contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos, frete, seguros e quaisquer outras que forem  devidas, para 
entrega (custos, seguro e frete por conta do  fornecedor) no almoxarifado da unidade compradora. 

3.2. O pagamento será realizado pela unidade compradora, através de crédito na conta corrente, Agência   
 ,  Banco   ,  indicados  na  declaração  fornecida  pelo  estabelecimento bancário utilizado pela 

CONTRATADA para pagamentos, constante da proposta de  preços, no prazo de até 30 (trinta) dias,contados 

do recebimento definitivo dos materiais e   mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada, 
obrigatoriamente, de Nota Fiscal emitida por meio eletrônico, devidamente atestada pelo Servidor/Comissão 

de Recebimento. 
3.2.1. Para as operações realizadas com valores iguais ou inferiores a R$ 1.000,00 (Um mil reais), é 

dispensada  a  apresentação  da  Nota  Fiscal  Eletrônica,  exceto  quando   promovidas  por contribuintes 

inscritos na condição normal. 
3.3. O faturamento correspondente ao presente Contrato deverá ser apresentado, pela  CONTRATADA, 

através de Nota(s) Fiscal(is) em 2 (duas) vias, com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos 
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estabelecidos na sua proposta, após a emissão da Nota de Empenho. 

3.3.1. A  Nota  Fiscal  de fornecimento  deverá ser emitida  em  conformidade com  as  unidades  de 

fornecimento indicadas no Anexo I do edital e da proposta do fornecedor. 
3.3.2. Qualquer divergência entre a unidade de fornecimento adotada no Anexo I do edital e a Nota Fiscal 

ensejará a devolução da Nota para regularização e o pagamento correspondente. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO, ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
 

4.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho da 

unidade gestora da despesa. 
4.2. A entrega do objeto deverá ser efetuada no Almoxarifado Central da Secretaria Municipal da Saúde, sito 

à Rua Renato Leone s/n, Vila Divinéia, fone: 3420-6121, em até 15 (quinze) dias, após o  recebimento  da  
Nota  de  Empenho. 

4.3. A empresa deverá ser a responsável pela entrega do objeto desta licitação no local definido pela 

secretaria. 
4.4. Os produtos serão recebidos nas seguintes condições: 

4.4.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação, 
no prazo de até 03 (três) dias contados do seu recebimento. Sendo constatados defeitos e divergências das 

especificações, o setor responsável recusará o recebimento, dando ciência dos motivos da recusa à 
contratada, que assumirá todas as despesas daí decorrentes, sem prejuízo das penalidades previstas na lei, 

devendo, no prazo de 05 (cinco) dias contado a partir da notificação, trocar o produto. Caso a verificação não 

seja procedida reputar-se-á como realizada dentro do prazo fixado. 
4.4.2. Definitivamente, após o decurso do prazo de verificação que comprove a adequação do fornecimento, 

ou, no caso em que não haja por parte da contratante, qualquer manifestação até o prazo final do 
recebimento provisório. 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita 

execução deste contrato, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado. 
4.6. A empresa deverá ser a responsável pela entrega do objeto desta licitação no local definido pela 

secretaria. 
4.7. A nota fiscal de fornecimento deverá ser emitida em conformidade com as unidades de fornecimento 

indicadas no edital e da proposta do fornecedor. 
4.8. O produto cotado, nacional ou importado, deverá ser apresentado e entregue com rótulo e embalagem, 

contendo todas as informações sobre o mesmo em português; identificação do fabricante (nome, CNPJ/MF, 

Endereço), responsável técnico (nome e registro no respectivo Conselho de Classe), número do registro no 
órgão Federal competente (Ministério da Saúde), data de fabricação e validade, bem como o número do lote. 

4.9. Conter a marca comercial do equipamento referenciado, bem como o nome da empresa que o produz. 
4.10. O fornecedor fica ciente de que se houver incompatibilidade de suas informações, com as 

características apresentadas pelos equipamentos estará sujeito às sanções previstas na legislação vigente e a 

não substituição pelo produto adequado será considerada como recusa da entrega. 
4.11. Em caso de divergências os equipamentos serão devolvidos e a empresa se responsabilizará pela sua 

substituição.Correrá por conta da contratada, toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais 
provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do objeto deste instrumento. 

4.12. Correrá por conta da contratada, toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas 

exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do objeto deste instrumento. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

5.1. Entregar na data aprazada e no local determinado pela unidade prevista na cláusula 4.2, o material 
descrito e especificado na sua proposta, em perfeita condição de uso, inclusive quanto à sua qualidade e 

prazos de validade. 

5.2. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

5.3. Na qualidade de responsável pelo acondicionamento e embalagem adequados dos materiais, deverá 
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garantir a qualidade e perfeição técnica do material, objeto do Contrato, quer seja de sua fabricação, ou 

venha de terceiros com etiqueta do fabricante, obrigando-se a entregar o material isento de qualquer defeito 

de fabricação, com a garantia legal a ser oferecida, que compreenderá a substituição, parcial ou total, às suas 
expensas, incluindo transporte e outras despesas. 

5.4. Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do fornecimento 
dos materiais, salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e 

desde que comunicados à CONTRATANTE no prazo de quarenta e oito horas do fato, ou da ordem expressa e 
escrita da CONTRATANTE. 

5.4.1. Após o trigésimo dia de paralisação do fornecimento dos produtos pela CONTRATADA, a 

CONTRATANTE poderá optar por uma das seguintes alternativas: 
 

a) Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a 
CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 

b) Exigir a execução do Contrato sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 

5.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

5.6. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de substituir, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias, o produto com avarias ou defeitos. 

5.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação. 
5.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
5.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 

de Referência ou na minuta de contrato. 
5.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
5.11. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar, mandar refazer qualquer fornecimento que 

não esteja de acordo com as normas ou especificações técnicas, sem ônus para o CONTRATANTE, ficando 
certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades. 

5.12. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

5.13. Oferecer todas as garantias exigidas com relação ao objeto do contrato, sendo esta garantia de no 
mínimo 12 (doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo dos equipamentos 

5.14. Submeter-se a todas as normas e condições do edital e anexos que integram este contrato, 

independentemente de transcrição. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

6.1. Efetuar o pagamento no prazo fixado pela Cláusula Terceira, item 3.2. 

6.2. Receber através da Comissão competente, o material descrito e especificado na proposta da 
Contratada. 

6.3. Devolver, no prazo de até 08 (oito) dias, os materiais entregues fora das especificações exigidas na 
proposta de preços ou quando não estejam de conformidade com os padrões de qualidade e prazo de 

validade (conforme item 4.10.1), dando ciência dos motivos de recusa à CONTRATADA que assumirá todas as 
despesas daí decorrentes. 

6.4. Receber provisoriamente o equipamento, disponibilizando local, data e horário; 

6.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital, da proposta e da solicitação, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos; 
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6.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado e documentar as ocorrências havidas, na forma prevista na Lei nº 8.666/93; 

6.7. Proporcionar a contratada, as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar normalmente os 
serviços contratados; 

6.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos a execução do contrato, em especial, aplicações 
de sansões, alterações e repactuações do mesmo; 

6.9. Não permitir que os produtos entregues, estejam em desacordo com as preestabelecidas no contrato; 
6.10. Comunicar a contratada quaisquer irregularidades observadas nos produtos fornecidos; 

6.11. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

6.12. Efetuar o pagamento no prazo previsto.; 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES 
 

7.1. A CONTRATADA que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as  seguintes sanções, 

graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

7.1.1. Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
7.1.2. Multa por atraso imotivado do fornecimento do material, nos prazos abaixo definidos: 

 
a) até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura do fornecimento do material; 

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou documento 

correspondente: 20% sobre o valor da fatura do fornecimento do material. 
7.1.3. Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota de empenho ou contrato, em caso de 

recusa do adjudicatário em efetuar o reforço da caução, quando exigida, ou  assinar o contrato ou retirar o 
documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação; 

7.1.4. Será aplicável cumulativamente ou não com outras sanções, multa convencional de 20% sobre o valor 

da contratação, na ocorrência de inexecução total do contrato, e de 10% sobre o valor total  da contratação, 
se ocorrer inexecução parcial, reconhecendo a  licitante desde já, os direitos da Administração, nos termos do 

art. 77 da Lei n° 8.666/93. 
7.1.5. Suspensão nos prazos abaixo definidos: 

 
a) até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 

b) até 12 meses nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízo para a Administração; 

7.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal quando o 
licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas acima. 

7.2. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja em 
vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o 

cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

7.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a  penalidade,  que   será  concedida  sempre  que  a CONTRATADA ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão 

deduzidas do valor  correspondente  ao  valor  do  fornecimento,  após   prévio  processo administrativo,  
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda,  cobradas judicialmente, a critério da Procuradoria Geral 

do Município. 
7.5. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a CONTRATADA 

responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

7.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 

infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não 
impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

7.7. As sanções previstas neste edital são de competência exclusiva do titular da Secretaria Municipal de 
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Saúde, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 

vistas. 

7.8. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação 

administrativa à CONTRATADA. 
7.9. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será facultada a defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

 
8.1. A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas no 

art. 78, incisos I a XII e XVII da Lei nº 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer 
indenização, e sem prejuízo das penalidades especificadas na Cláusula Sétima deste instrumento. 

8.2. A rescisão do presente contrato será restrita ao quantitativo previsto neste instrumento, não afetando a 

Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA NONA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
 

9.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em 
parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
 

10.1. A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os  tributos, 
contribuições fiscais, parafiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as  despesas incidentes sobre a 

compra do material, inclusive frete, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, 

para efeito de solicitar revisão de preços  por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
10.2. Ficando  comprovado,  depois  do  negócio  realizado  e  antes  da  entrega  do  objeto,   que  a 

CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos,  
emolumentos,  contribuições  fiscais  e  parafiscais  não   incidentes  sobre  a  compra contratada, tais valores 

serão imediatamente excluídos, com o reembolso do valor porventura pago à CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 

 
11.1. Fica estabelecido que na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA qualquer 

condição deste contrato, tal faculdade não importará em novação, não se  caracterizando como renúncia de 
exigi-la em oportunidades futuras. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da entrega do objeto ficarão a cargo do Almoxarifado Central da 
Secretaria Municipal da Saúde, sito à Rua Renato Leone s/n, Vila Divinéia, fone: 3420-6121, por meio 

do(a) servidor(a) efetivo(a) Maria de Lourdes da Silva, matrícula 10.360, com a verificação dos 

quantitativos, das especificações técnicas e demais conformidades constantes no Edital. 
12.2. Nos Termos do artigo 67, da Lei nº 8.666/93, a fiscalização da execução do contrato decorrente da 

presente licitação será realizada pelas Comissões de Fiscalização da Execução dos Contratos 
Administrativos Municipais, nos termos do Decreto nº 746/2013, de modo que não se considerará 

entregue o material, obra ou serviço (e por consequência não será autorizado o pagamento 
contratado), sem que tenham sido observadas as exigências e formalidades do referido Decreto; 

12.3. A fiscalização não exclui e nem reduz a responsabilidade da empresa licitante, até mesmo perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica co-responsabilidade 

do licitante ou de seus agentes e prepostos (Art. 70 da Lei nº. 8.666/93, com suas alterações). 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

 

13.1. O presente contrato tem por escopo o fornecimento de bens para pronta-entrega, cuja vigência é 
limitada ao processamento do pagamento  da  Nota  Fiscal/Fatura  relativa   ao   fornecimento efetivamente  

realizado  e atestado pela Comissão de Recebimento e/ou  Almoxarifado do órgão solicitante. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
 

14.1.  Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto nº 943, de 2006, e 
no Decreto nº 1017, de 2013, e na Lei nº 8666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 
suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 

15.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Paranaguá, Estado do Paraná, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 
 

E por estarem assim, justas e acertadas, assinam as partes CONTRATANTES, o presente instrumento 

contratual em 3 (três) vias de igual forma e teor. 
 

Paranaguá,   de   de   
 

 

  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE__________ 

CONTRATANTE 
 

 
FORNECEDOR  CONTRATADA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2015 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2015 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

 

 

 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 

9.854/1999, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno ou insalubre e não 

empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

Observação: em caso afirmativo, assinar a ressalva acima. 

 

 

Paranaguá, ____ de ________ de 2015 

 

 

 

_______________________________ 

Assinatura e Carimbo 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2015 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2015 

ANEXO V 

 

MODELO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Lote Item Descritivo Quant 
Valor Est. 
Unitário 

Valor Estimado 
Total 

XX XX CONFORME ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA XX 
 

 
 

 
Total Geral  

 

 

OBS: Para a elaboração da proposta de preços, os valores unitários não poderão ultrapassar os 

valores estipulados em edital. Informar endereço eletrônico (e-mail), telefone e fax. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Declaro que no preço cotado estão inclusas todas as despesas, tais como frete, seguro, taxas, tributos e 
outros que possam incidir sobre o objeto licitado, bem com o que o produto será entregue no 

estabelecimento do contratante, sem ônus. 

PROCESSO 

3.025/2015 

 

VALIDADE DA PROPOSTA 

PRAZO DE ENTREGA 

 

FORNECEDOR 

_______/_______/___________________________ 

 Data                Assinatura e Carimbo 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2015 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2015 

 

ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 

de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2015 REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2015, instaurado por este 

Município, que não estamos suspensos de licitar e/ou impedidos de contratar com a Administração Pública, 

em qualquer de suas esferas. 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

 

 
 

 
 

 _______________, em __________ de ____________ de 2015 
 

 

 
 

 
 

__________________________________________ 

Assinatura devidamente identificada do 
 representante legal da empresa proponente  

(apontado no contrato social ou procuração 
 com poderes específicos) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2015 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2015 

 

ANEXO VII 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

(NOME DA EMPRESA)__________________________________, CNPJ/MF nº______________, sediada 

(ENDEREÇO COMPLETO)_____________________________________, declaro(amos) para todos os fins de 

direito, especificamente para participação de licitação na MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

022/2015 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2015, que estou(amos) sob o regime de ME/EPP, para 

efeito do disposto na LC nº 123/2006. 

 

 
 

 

 
_____________________________ 

Local e data 
 

          

 
 

 
 

_____________________________________________ 
Assinatura devidamente identificada do 

representante legal da empresa proponente 

(apontado no contrato social ou procuração 
com poderes específicos) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2015 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2015 

 

ANEXO VIII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS 

 

 
 

 
 A empresa _______________________,representada pelo Sr. ____________________,CPF Nº 

____________________ RG Nº ____________________, (cargo ou função), declara sob as penas da lei estar 

cumprindo plenamente os requisitos de habilitação através dos documentos integrantes do Envelope Nº 2 – 

HABILITAÇÃO, de acordo com as exigências constantes do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico Nº 

022/2015 – Registro de Preço Nº 010/2015. 

 

 
 

 

Paranaguá, _____ de ___________ de ______ 
 

 
 

 
Assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante) 

 

Nome:____________________ 
RG:______________________                                                                                   

Cargo:____________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2015 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2015 

 

 
ANEXO IX 

 
 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
 

 
NOME – _______________________________________________________________________________ 

 

N.º DE IDENTIDADE -____________________________________________________________________ 

 

ÓRGÃO EMISSOR - _____________________________________________________________________ 

 

CPF - _________________________________________________________________________________ 

 

ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA - _______________________________________________ 

 
 

 
 

 

E-mail - _______________________________________________________________________________ 
 

 
 

 
Paranaguá,   de   de   

 

 
 

 
 

 

 
                                             Assinatura e Carimbo 

 
 

 


